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• Cada um dos itens da prova objetiva está vinculado ao comando que imediatamente o antecede. De acordo com o comando a que 
cada um deles esteja vinculado, marque, na Folha de Respostas, para cada item: o campo designado com o código C, caso julgue 
o item CERTO; ou o campo designado com o código E, caso julgue o item ERRADO. A ausência de marcação ou a marcação 
de ambos os campos não serão apenadas, ou seja, não receberão pontuação negativa. Para as devidas marcações, use a Folha de 

Respostas, único documento válido para a correção da sua prova objetiva. 
• Caso haja item(ns) constituído(s) pela estrutura Situação hipotética: ... seguida de Assertiva: ..., os dados apresentados como 

situação hipotética deverão ser considerados premissa(s) para o julgamento da assertiva proposta. 
• Eventuais espaços livres — identificados ou não pela expressão “Espaço livre” — que constarem deste caderno de prova 

poderão ser utilizados para rascunhos. 

-- PROVA OBJETIVA -- 

A respeito de improbidade administrativa e de prescrição e 
decadência administrativa, julgue os itens subsecutivos. 

1 O desrespeito ao princípio da moralidade pode ensejar, em 
certa medida, sanção legal, mas não configura ato de 
improbidade administrativa. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O desrespeito a qualquer dos 
princípios que regem a administração pública pode importar em 
improbidade administrativa. Segundo a Lei n.º 8.429/1992, os atos 
de improbidade administrativa são aqueles que importam 
enriquecimento ilícito, causam prejuízo ao erário ou atentam contra 
os princípios da administração pública. 

2 Ato administrativo em prática há mais de cinco anos não 
poderá ser anulado, ainda que ilegal e imoral, caso seja 
configurada a inércia da administração pública e dele 
decorram efeitos favoráveis para o destinatário do ato, salvo 
em caso de comprovada má-fé. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O direito da administração de anular 
os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé (Lei n.º 9.784/1999, art. 54, 
caput). 

3 São imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário 
relativas à prática de atos dolosos ou culposos tipificados 
como improbidade administrativa.  
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O STF decidiu que são 
imprescritíveis as ações de ressarcimento ao erário fundadas na 
prática de ato doloso tipificado na lei de improbidade 
administrativa. Logo, a imprescritibilidade da ação de 
ressarcimento, nesse caso, se restringe às hipóteses de atos dolosos 
de improbidade (RE 852.475/SP, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, 
agosto/2018). 

A respeito da organização administrativa e de poderes e deveres 
da administração pública, julgue os itens seguintes. 

4 A distribuição de competências a órgãos subalternos 
despersonalizados, como as secretarias-gerais, é modalidade 
de descentralização de poder. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A atribuição de competências a 
órgãos públicos subalternos é fruto de um movimento de 
desconcentração de poder, e não de descentralização. A 
descentralização é o processo de distribuir tarefas a entidades 
diversas dotadas de personalidade jurídica própria. 

5 Parcerias entre a administração pública e organizações da 
sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, celebradas por meio de execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalhos, podem ocorrer mediante termos de 
colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A Lei n.º 13.019/2014, conhecida 
como Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, 
institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação. 

6 É admitida a criação de autarquia por iniciativa de deputado 
federal, desde que este encaminhe o respectivo projeto de lei 
à Câmara dos Deputados e que a matéria verse estritamente 
sobre a criação da entidade. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A Constituição Federal de 1988 
dispõe que somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação (art. 37, XIX, 1.ª parte). Cabe 
observar que todas essas leis — seja para criação, seja para 
autorização — devem partir da iniciativa do chefe do Poder 
Executivo (presidente da república, governador ou prefeito), por 
força de expressa disposição constitucional (CF, art. 61, II, ‘e’). 
Assim, não é cabível que um parlamentar proponha lei para a 
criação ou autorização de criação dessas entidades ou suas 
subsidiárias, sob pena de ser considerada inconstitucional, por vício 
de iniciativa. 

7 O poder de polícia pode ser atribuído a autarquia, mas não a 
empresa pública. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O poder de polícia somente pode ser 
atribuído a pessoas jurídicas de direito público, em função da sua 
incompatibilidade com o regime jurídico das pessoas jurídicas de 
direito privado, ainda que integrantes da administração pública. 
Assim, entre os entes da administração indireta, apenas as 
autarquias e as fundações públicas podem expressar poder de 
polícia. 

Acerca de atos administrativos, serviços públicos e intervenção 
do Estado na propriedade, julgue os itens seguintes. 

8 Comando ou posicionamento emitido oralmente por agente 
público, no exercício de função administrativa e 
manifestando sua vontade, não pode ser considerado ato 
administrativo. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Os atos administrativos configuram 
a manifestação da vontade estatal em todas as situações em que a 
administração pública precise se manifestar; é o próprio agir do 
administrador. Um comando ou posicionamento emitido 
verbalmente é um ato administrativo, quando traduz a vontade do 
agente público no exercício de função administrativa. 

9 Cada Poder e cada esfera de governo devem estabelecer 
regulamento específico dispondo sobre a avaliação da 
efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários dos 
serviços públicos por eles prestados, devendo a quantidade 
de manifestações dos usuários ser um dos parâmetros 
considerado nessa avaliação. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A Lei n.º 13.460/2017, que estabelece 
normas básicas para participação, proteção e defesa dos direitos do 
usuário dos serviços públicos e que se aplica à administração direta 
e indireta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, dispõe, no inciso IV do art. 23, que a quantidade de 
manifestações de usuários é um dos aspectos a ser considerado 
pelos órgãos e pelas entidades públicas na avaliação de seus 
serviços prestados. Conforme o art. 24 dessa mesma lei, 
“Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo 
disporá sobre a avaliação da efetividade e dos níveis de satisfação 
dos usuários.”. 

10 O proprietário de imóvel rural para o qual tenha sido 
intentada ação de desapropriação parcial, restando área 
remanescente reduzida a superfície inferior à de pequena 
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propriedade rural, tem direito de requerer, na contestação, 
que todo o imóvel seja desapropriado, salvo se a finalidade 
da desapropriação for a reforma agrária. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Conforme o art. 4.º da Lei 
Complementar n.º 76/1993, intentada a desapropriação parcial de 
imóvel rural, o seu proprietário poderá requerer, na contestação, a 
desapropriação de todo o imóvel, quando a área remanescente ficar 
reduzida a superfície inferior à da pequena propriedade rural, ou 
prejudicada substancialmente em suas condições de exploração 
econômica, caso seja o seu valor inferior ao da parte desapropriada. 
O direito de extensão consiste no direito do expropriado de exigir 
que, na desapropriação, se inclua a parte do imóvel que ficou 
inaproveitável isoladamente. Embora legalmente previsto apenas 
para a desapropriação de imóvel rural com fins de reforma agrária, 
a doutrina entende ser aplicável às demais modalidades de 
supressão da propriedade. 

Considerando as disposições da Constituição Federal de 1988 e a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) a respeito de 
agentes públicos, julgue os itens a seguir. 

11 O STF considera constitucional a aplicação de subteto 
remuneratório estadual ou distrital, no âmbito do Poder 
Judiciário, correspondente ao subsídio dos desembargadores 
do tribunal de justiça local. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O STF considerou inconstitucional 
a referida aplicação de subteto remuneratório, dando uma 
interpretação conforme a Constituição Federal de 1988 para excluir 
a magistratura de um subteto, haja vista o caráter nacional do Poder 
Judiciário (ADI-MC 3.854/DF, junho/2007). 

12 Segundo o STF, o surgimento de novas vagas ou a abertura 
de novo concurso para o mesmo cargo de certame anterior 
cujo prazo de validade ainda não tenha terminado, em regra, 
não gera automaticamente o direito à nomeação dos 
candidatos aprovados no certame anterior fora das vagas 
previstas no edital. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Decidiu o STF, em sede de 
repercussão geral, que o surgimento de novas vagas ou a abertura 
de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade 
do certame anterior, não gera automaticamente o direito à 
nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no 
edital, ressalvadas as hipóteses de preterição arbitrária e imotivada 
pela administração, caracterizada por comportamento tácito ou 
expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca 
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de 
validade do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo 
candidato (RE 837.311/PI, rel. Min. Luiz Fux, dezembro/2015). 

13 A remuneração de servidor público que executar trabalho 
noturno e também horas extras será paga da seguinte forma: 
calcula-se o acréscimo referente às horas extras e, sobre o 
total obtido, aplica-se o adicional noturno. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Dispõe a Lei n.º 8.112/1990 que, 
ocorrendo serviço extraordinário, o adicional noturno incidirá sobre 
a remuneração acrescida da aplicação do serviço extraordinário (art. 
75, parágrafo único). 

No que diz respeito a desvio e excesso de poder e à 
responsabilidade civil do Estado, julgue os itens subsecutivos. 

14 Ocorre desvio de poder na forma omissiva quando o agente 
público que detém o poder-dever de agir se mantém inerte, 
ao passo que o excesso de poder caracteriza-se pela 
necessária ocorrência de um transbordamento no 
poder-dever de agir do agente público, não sendo cabível na 
modalidade omissiva. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O abuso de poder (excesso ou 
desvio de poder) pode ocorrer na forma omissiva. Assim, se um 
agente público age com excesso ou desvio de poder e seu superior 
hierárquico, conhecedor do fato, nada faz para reparar o mal, claro 
esta que houve abuso de poder na sua forma omissiva, pois o 
superior manteve-se inerte quando deveria ter agido. 

15 É possível responsabilizar a administração pública por ato 
omissivo do poder público, desde que seja inequívoco o 
requisito da causalidade, em linha direta e imediata, ou seja, 
desde que exista o nexo de causalidade entre a ação omissiva 
atribuída ao poder público e o dano causado a terceiro. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A assertiva está em conformidade 
com o entendimento jurisprudencial e doutrinário dominante. A 
título de exemplo, vejam-se os seguintes julgados do STF: RE 
372.472/RN,; RE 409.203/RS, STA 223/PE, Ag.Reg., RE 
580.252/MS, e RE 598.356/SP. 

Tendo como referência as disposições concernentes à 
organização do Estado e sua repartição de competências, 
julgue os itens a seguir. 

16 A competência para legislar sobre Defensoria Pública é 
privativa da União. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Segundo o art. 24, XIII, da 
Constituição Federal compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre assistência jurídica e 
Defensoria Pública. Portanto, via de regra, a União irá editar 
normas gerais, e os Estados e o DF irão complementá-las.  
Cada ente atua em uma esfera específica. Dito de outra forma, a 
competência da União em relação à Defensoria Pública do Distrito 
Federal e às Defensorias Públicas Estaduais é a mesma — 
estabelecer normas gerais. 

17 Compete à União organizar e manter a Defensoria Pública do 
Distrito Federal e a de eventual território. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O art. 1.º da Emenda Constitucional 
n.º 69, de 2012, alterou o inciso XIII do art. 21 da Constituição 
Federal, excluindo a competência da União para organizar e manter 
a Defensoria Pública do Distrito Federal. Com a Emenda 
Constitucional n.º 69/2012, tal atribuição passou para a 
competência do próprio DF (saindo da esfera da União). Portanto, 
a União ficou apenas com a organização, manutenção e legislação 
da Defensoria Pública dos eventuais Territórios (não mais com a 
do DF). Em outros termos, a Emenda Constitucional n.º. 69/2012 
retirou a competência da União para organizar e manter a 
Defensoria Pública do DF. 

No que se refere à Defensoria Pública, julgue os seguintes itens. 

18 Aplica-se à Defensoria Pública a regra constitucional que 
prevê remuneração por meio de subsídio em parcela única, 
sendo vedado o acréscimo de qualquer outra espécie 
remuneratória. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A remuneração deve ser feita 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória (CF, art. 135 c/c art. 
39, § 4.º). A remuneração por meio de subsídio em parcela única 
aplica-se à Defensoria Pública em razão da aplicação do art. 93, V, 
c/c art. 96, II, “b”. 

19 Dados os princípios da indivisibilidade e da unidade, a 
manifestação do defensor público substituto se vincula 
à opinião inicialmente emitida pelo defensor substituído. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Embora o princípio da 
indivisibilidade impeça o fracionamento da defensoria e de seus 
atos, de modo que a atuação institucional deva se realizar de forma 
uníssona, o princípio da independência funcional, na sua dimensão 
subjetiva, assegura ao defensor a liberdade necessária ao adequado 
desempenho de suas atribuições, resguardando a atuação 
profissional de interferências indevidas.  

Acerca dos direitos e garantias fundamentais e de seus princípios 
fundamentais, julgue os itens que se seguem. 

20 A revogação de norma que assegura direitos fundamentais 
sociais, sem a implementação de medidas alternativas que 
tenham a capacidade de compensar eventuais perdas já 
sedimentadas, contraria o princípio da proibição do 
retrocesso social. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Para o princípio da proibição do 
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retrocesso social, quando da revogação de norma que discipline 
direitos fundamentais sociais, deve o poder público implementar 
medidas alternativas que tenham a capacidade de compensar 
eventuais perdas já sedimentadas. O princípio refere-se à imposição 
ao legislador de, ao elaborar os atos normativos, respeitar a não 
supressão ou a não redução do grau de densidade normativa que os 
direitos fundamentais sociais já tenham alcançado por meio da 
normatividade constitucional e infraconstitucional, salvo se forem 
desenvolvidas prestações alternativas para de forma supletiva 
resguardar direitos sociais já consolidados.  

21 A previsão constitucional de que o preso deve ser informado 
de seu direito de permanecer calado aplica-se não apenas a 
este, mas também a qualquer pessoa na condição de 
testemunha, indiciado ou réu. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O privilégio ou princípio da não 
autoincriminação significa que ninguém é obrigado a se 
autoincriminar ou a produzir prova contra si mesmo (nem o 
suspeito ou indiciado, nem o acusado, nem a testemunha etc.). 
Nenhum indivíduo pode ser obrigado, por qualquer autoridade ou 
mesmo por um particular, a fornecer involuntariamente qualquer 
tipo de informação ou declaração ou dado ou objeto ou prova que o 
incrimine direta ou indiretamente.  

22 Consagrado na esfera criminal, o princípio constitucional da 
proibição do excesso consiste na vedação ao Estado de 
descriminalizar ou atenuar a tutela penal de certas condutas 
ofensivas a direitos fundamentais. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Übermassverbot e Untermassverbot 
são termos da doutrina constitucional alemã, que também são 
utilizados para articular teses no direito penal — tanto de defesa 
quanto de acusação. São desdobramentos do princípio da 
proporcionalidade e significam proibição do excesso e proibição de 
proteção deficiente ou insuficiente respectivamente. Proibição do 
excesso (Übermassverbot) é a vedação da atividade legislativa que 
ao legislar acaba por ir além do necessário, em excesso, afetando 
direitos fundamentais como a liberdade de expressão, liberdade de 
locomoção, a honra, a dignidade, entre outros. Portanto, aqui o 
Estado não pode ir além do necessário. Proibição de proteção 
deficiente ou insuficiente (Untermassverbot) é o revés da proibição 
do excesso, quando o Estado não legisla acerca de um determinado 
direito fundamental desprotegendo-o. Tal proibição consiste em não 
se permitir uma deficiência na prestação legislativa, de modo a 
desproteger bens jurídicos fundamentais. Nessa medida, seria 
inconstitucional, por exemplo, por afronta à proporcionalidade, lei 
que pretendesse descriminalizar o aborto.  

  Uma empresa jornalística divulgou fotografia da cena de 
um crime com a imagem da vítima ensanguentada e o rosto 
desfigurado, sem ter tomado o devido cuidado no momento da 
edição da imagem para ocultar o rosto da vítima. 

Diante dessa situação hipotética, julgue os itens subsecutivos. 
23 Segundo o STF, o ato em questão configura extrapolação da 

liberdade de imprensa e violação aos direitos de 
personalidade da vítima e de seus familiares, cabendo 
pretensão indenizatória, sob o fundamento de estar 
caracterizada a situação geradora de dano moral. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Segundo o art. 5.º da CF, V, é 
assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem. O inciso X 
prevê que são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação. Por outro lado, o 
inciso IX dispõe que é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de 
censura ou licença. E o inciso XIV prevê que é assegurado a todos 
o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional. Por fim o art. 220 assegura que 
a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 
Interpretando tais dispositivos constitucionais na sua 
sistematicidade, o STF decidiu que a Constituição assegura que não 

pode haver restrição censória ao agir da imprensa. Entendeu a Corte 
não haver irregularidade ou abusividade ao exercício da liberdade 
de imprensa, a qual, assegurada pela Constituição Federal, deve ser 
interpretada e aplicada nos termos da consolidada jurisprudência da 
Corte, no sentido da liberdade de informação jornalística e da 
proibição à censura. Portanto, para a Corte descaberia falar em 
indenização por danos morais.  
Conf. 
STF, ARE 892127 AgR/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 
em 23.10.2018. Ata nº 30, de 23/10/2018. DJE nº 228, divulgado 
em 25/10/2018; Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental n. 130, Relator o Ministro Ayres Britto, Plenário, DJe. 
6.11.2009; Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 869, Redator 
para o acórdão o Ministro Maurício Corrêa, Plenário, DJ 4.6.2004; 
Agravo de Instrumento n. 705.630-AgR, Relator o Ministro Celso 
de Mello, Segunda Turma, DJe 6.4.2011; e Reclamação n. 21.504-
AgR, Relator o Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 
11.12.2015. 

24 Caso a referida empresa comprove insuficiência de recursos, 
o Estado poderá prestar-lhe assistência jurídica integral e 
gratuita em eventual processo judicial, ainda que ela seja 
pessoa jurídica com fins lucrativos.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. Segundo art. 5º, LXXIV, da CF, o 
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos. Entretanto, admite-se 
assistência jurídica gratuita a pessoas jurídicas com ou sem fins 
lucrativos.  

  André e Joana realizaram a pré-matrícula do filho Pedro, 
de três anos de idade, em creche da secretaria de educação 
municipal. Após meses de espera, Joana, não tendo recebido 
resposta a respeito da vaga na creche, procurou auxílio da 
Defensoria Pública, a qual oficiou a creche, solicitando que a 
instituição efetuasse a matrícula da criança. Em resposta, o 
diretor da creche informou não haver vaga disponível; que a 
pré-matrícula havia sido feita junto à secretaria de educação; que 
o secretário o havia delegado competente para efetivar as 
matrículas; e, por fim, que Pedro não poderia ser matriculado — 
mesmo que houvesse vaga — porquanto deveria ter quatro anos 
completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a 
matrícula para o ingresso na pré-escola, conforme norma do 
Ministério da Educação. A Defensoria Pública impetrou 
mandado de segurança contra a autoridade delegante, visando 
impugnar o ato não concessivo da matrícula de Pedro. 

Com referência a essa situação hipotética, julgue os itens que se 
seguem, tendo em vista o entendimento do STF e considerando 
que a competência do secretário não é exclusiva. 
25 Embora a competência originária da prática do ato seja do 

secretário municipal, o mandado deveria ter sido impetrado 
contra a autoridade que efetivamente praticou o ato. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Praticado ato por autoridade, no 
exercício de competência delegada, contra ela deve ser impetrada 
no mandado de segurança, conforme entendimento sumulado pelo 
STF. Conf. Súmula n.º 510 do STF (Praticado o ato por autoridade, 
no exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado 
de segurança ou a medida judicial). 

26 Desde que não tenha havido trânsito em julgado da decisão, 
a Defensoria Pública poderá desistir da ação mandamental a 
qualquer tempo, ainda que proferida decisão de mérito a ela 
favorável, e mesmo sem anuência da parte contrária. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O Pleno do STF pacificou 
entendimento no sentido de que o impetrante pode desistir da ação 
mandamental a qualquer tempo, ainda que proferida decisão de 
mérito a ele favorável, e mesmo sem anuência da parte contrária, 
desde que não tenha havido trânsito em julgado da decisão. Entre os 
argumentos, está a possibilidade de discussão do direito nas vias 
ordinárias, além de se ter a segurança de se coibir a má-fé com os 
instrumentos próprios.  
Conf. STF, RE n. 669.367, Pleno, DJE de 30.10.2014. 
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27 Se, em vez de uma, várias famílias tivessem procurado a 
Defensoria Pública para se insurgir contra o respectivo ato 
administrativo, este órgão estaria legitimado para impetrar 
mandado de segurança coletivo com vistas a promover a 
tutela judicial de interesses coletivos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Tanto o art. 5º, inciso LXX, da 
Constituição Federal, como o art. 21 da Lei nº 12.016/2009, não 
elencam a Defensoria Pública como legitimada para impetrar 
mandado de segurança coletivo, mas apenas partidos políticos e 
organizações sindicais ou associações de classe. Seguindo a 
literalidade do dispositivo constitucional a jurisprudência tem 
firmado entendimento de que apenas partidos políticos e 
organizações sindicais ou associações de classe podem impetrar 
mandado de segurança coletivo. Nesse sentido o STF tem entendido 
que “Nos termos do art. 5º, LXX, da Constituição Federal, ‘o 
mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: a) partido 
político com representação no Congresso Nacional; b) organização 
sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses 
de seus membros ou associados’.” No mesmo sentido o STJ firmou 
entendimento ao decidir que “O rol dos legitimados a impetrar 
mandado de segurança coletivo previsto no art. 5º, inciso LXX, da 
Constituição Federal, assim como no art. 21 da Lei nº 12.016/2009, 
não elenca a Defensoria Pública.”  
Conf. STF, MS 32.832 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 24-2-2015, 1ª 
T, DJE de 11-3-2015; RE 198.919, rel. min. Ilmar Galvão, j. 15-6-
1999,1ª T, DJ de 24-9-1999; STJ, RMS 49257 / DF, Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, Julg. 
03/11/2015, Publ. DJe 19/11/2015. 

28 A exigência de idade mínima de quatro anos para ingresso na 
educação infantil bem como a fixação da data limite de 31 de 
março para que a idade esteja completa são constitucionais. 
CERTO. O Pleno do STF pacificou entendimento no sentido de que 
são constitucionais a exigência de idade mínima de quatro anos 
para ingresso na educação infantil bem como a fixação da data 
limite de 31 de março para que referida idade esteja completa. A 
norma que fixa tais limites não viola os princípios da isonomia, da 
proporcionalidade e do acesso à educação, ao estabelecer um 
critério único e objetivo para o ingresso na série inicial da educação 
infantil da criança que tenha quatro anos de idade completos até o 
dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula. Para a Corte, a 
efetividade das normas consagradoras do direito à educação 
encontra suporte nas alterações promovidas pelo constituinte 
derivado, por meio das Emendas Constitucionais n.º 53/2006 e 
n.º 59/2009. Esses regramentos ampliaram a educação obrigatória, a 
partir dos quatro anos de idade, e substituíram o critério da etapa de 
ensino pelo critério da idade. O importante é que seja assegurado ao 
aluno entre quatro e dezessete anos o acesso à educação, de acordo 
com a sua capacidade. A faixa etária não é estabelecida entre as 
etapas do sistema de ensino. Desse modo, a regulamentação 
questionada, relativa à transição entre as etapas de ensino, está em 
conformidade com o art. 208, I e IV, da Constituição Federal.  
Conf. STF, Plenário, ADC 17/DF, rel. Min. Edson Fachin, red. p/ o 
ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em 1.º/8/2018, publicada na 
ata n.º 20, de 01/08/2018. DJE nº 160, divulgado em 07/08/2018. 

  Um promotor de justiça participou de investigação 
criminal junto a grupo especializado de combate ao crime 
organizado, órgão de execução no combate à criminalidade 
organizada do Ministério Público. Com base nessa investigação 
criminal, o referido membro do parquet ofereceu denúncia 
criminal, que foi recebida pelo juízo. No decorrer da instrução 
desse processo criminal, outro promotor de justiça designado 
opinou, nas alegações finais, pela absolvição do réu. 

Diante dessa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 
29 Embora constitucional a atribuição do Ministério Público 

para promover investigação de natureza penal, segundo o 
STJ, a participação de membro do parquet na fase 
investigatória criminal no grupo especializado impede que 
este membro ofereça a denúncia bem como ofende o direito 

a ampla defesa. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Em primeiro lugar, o STF possui 
entendimento firmado no sentido de assegurar a constitucionalidade 
da atribuição do Ministério Público para promover, por autoridade 
própria e por prazo razoável, investigações de natureza penal. De 
outra parte, consoante entendimento firmado pelo STJ, a 
participação de membro do Parquet, na fase investigatória criminal, 
não acarreta o seu impedimento ou a sua suspeição para o 
oferecimento da denúncia. É consolidado nos tribunais superiores o 
entendimento de que a atuação de promotores auxiliares ou de 
grupos especializados não ofende o princípio do promotor natural, 
uma vez que, nessa hipótese, amplia-se a capacidade de 
investigação, de modo a otimizar os procedimentos necessários à 
formação da opinio delicti do Parquet. No caso, o oferecimento da 
denúncia por promotores de grupo especializado de investigação 
não ofende o princípio do promotor natural, tampouco nulifica a 
ação penal em curso. 
Conf. Súmula n.º234/STJ (A participação de membro do Ministério 
Público na fase investigatória criminal não acarreta o seu 
impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia); RHC 
77422/RJ, Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, 
QUINTA TURMA, 16/10/2018, DJe 26/10/2018; STF, ADIN 
4318, ADIN 4618 e Recurso Extraordinário (RE) 593727.  

30 A jurisprudência dos tribunais superiores não admite a 
ocorrência de opiniões colidentes manifestadas em 
momentos sucessivos de membros do Ministério Público por 
ofensa ao postulado do promotor natural. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O STF já teve de enfrentar situação 
em que após a interposição de recurso em sentido estrito, 
determinado procurador de justiça emitiu parecer pela impronúncia. 
Contudo, na sessão de julgamento, outro procurador de justiça se 
manifestou pelo desprovimento do recurso e confirmação da 
sentença de pronúncia. Nesse caso, o STF admitiu a ocorrência de 
opiniões colidentes em momentos sucessivos por membros do 
Ministério Público oficiantes. Entendeu ser possível a divergência 
opinativa porquanto tais pronunciamentos se legitimam em face da 
autonomia intelectual que qualifica a atuação do membro do 
Ministério Público. Tal situação, segundo a Corte, não ofende ao 
postulado do promotor natural. 
Conf. STF, HC n. 102.147, DJE 3.2.2011; AG. REG. NO 
HABEAS CORPUS, Julgamento: 01/03/2011, Segunda Turma; 
HC 92885/CE, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
Julgamento: 29/04/2008, Primeira Turma, DJe-PUBLIC 20-06-
2008; HC 140780/DF, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento por 
unanimidade em 30.10.2018. (HC-140780), Primeira Turma, 
Publicação DJE 28/02/2019 – Ata n.º 20/2019. DJE n.º 41, 
divulgado em 27/02/2019. No mesmo sentido o STJ (Sexta Turma, 
Habeas Corpus nº 132.544/PR, publ. 4/6/2012) entendeu que a 
“ocorrência de opiniões colidentes — manifestadas em momentos 
distintos por promotores de Justiça que atuam na área penal e após 
a realização de diligências — não traduz ofensa ao princípio do 
promotor natural.” 

De acordo com as disposições do Código Civil e com a 
jurisprudência do STJ acerca da responsabilidade civil, julgue os 
itens a seguir. 

31 A responsabilidade civil do dono de animal é objetiva, 
admitindo-se a excludente do fato exclusivo de terceiro. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. De acordo com o art. 936 do Código 
Civil, que afirma que: O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o 
dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força 
maior. 

32 Dano extrapatrimonial coletivo dispensa a comprovação da 
dor, do sofrimento e de abalo psicológico, elementos que são 
suscetíveis para serem apreciados na esfera do indivíduo, 
contudo não aplicáveis aos interesses difusos e coletivos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. De acordo com o REsp 
1.057.274/SP, DJe 26/02/2010 (...) ADMINISTRATIVO - 
TRANSPORTE - PASSE LIVRE - IDOSOS - DANO MORAL 
COLETIVO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA 
DOR E DE SOFRIMENTO - APLICAÇÃO EXCLUSIVA AO 
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DANO MORAL INDIVIDUAL - CADASTRAMENTO DE 
IDOSOS PARA USUFRUTO DE DIREITO - ILEGALIDADE DA 
EXIGÊNCIA PELA EMPRESA DE TRANSPORTE - ART. 39, § 
1º DO ESTATUTO DO IDOSO - LEI 10741/2003 VIAÇÃO NÃO 
PREQUESTIONADO. 1. O dano moral coletivo, assim entendido o 
que é transindividual e atinge uma classe específica ou não de 
pessoas, é passível de comprovação pela presença de prejuízo à 
imagem e à moral coletiva dos indivíduos enquanto síntese das 
individualidades percebidas como segmento, derivado de uma 
mesma relação jurídica-base . 2. O dano extrapatrimonial 
coletivo prescinde da comprovação de dor, de sofrimento e de 
abalo psicológico, suscetíveis de apreciação na esfera do 
indivíduo, mas inaplicável aos interesses difusos e coletivos . 
3. Na espécie, o dano coletivo apontado foi a submissão dos idosos 
a procedimento de cadastramento para o gozo do benefício do passe 
livre, cujo deslocamento foi custeado pelos interessados, quando o 
Estatuto do Idoso, art. 39, § 1.º exige apenas a apresentação de 
documento de identidade. (...) 

33 As concessionárias de rodovias respondem civilmente por 
roubos e sequestros ocorridos nas dependências de 
estabelecimento de suporte mantido para utilização de 
usuários dessas rodovias. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. De acordo com o REsp 1.749.941-
PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 
04/12/2018, DJe 07/12/2018. Informativo STJ 640 – Tema: 
Responsabilidade civil. Concessionária de rodovia. Roubo e 
sequestro ocorridos em dependência de suporte ao usuário, mantido 
pela concessionária. Nexo de causalidade e conexidade. 
Inocorrência. Fato de terceiro. Fortuito externo. Excludente de 
responsabilidade. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIA. ROUBO 
E SEQUESTRO OCORRIDOS EM DEPENDÊNCIA DE 
SUPORTE AO USUÁRIO, MANTIDO PELA 
CONCESSIONÁRIA. FORTUITO EXTERNO. EXCLUDENTE 
DE RESPONSABILIDADE. 1. Ação ajuizada em 20/09/2011. 
Recurso especial interposto em 16/09/2016 e distribuído ao 
Gabinete em 04/04/2018. 2. O propósito recursal consiste em 
definir se a concessionária de rodovia deve ser responsabilizada por 
roubo e sequestro ocorridos nas dependências de estabelecimento 
por ela mantido para a utilização de usuários (Serviço de 
Atendimento ao Usuário). 3. “A inequívoca presença do nexo de 
causalidade entre o ato administrativo e o dano causado ao terceiro 
não-usuário do serviço público, é condição suficiente para 
estabelecer a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica de direito 
privado” (STF. RE 591874, Repercussão Geral). 4. O fato de 
terceiro pode romper o nexo de causalidade, exceto nas 
circunstâncias que guardar conexidade com as atividades 
desenvolvidas pela concessionária de serviço público. 5. Na 
hipótese dos autos, é impossível afirmar que a ocorrência do dano 
sofrido pelos recorridos guarda conexidade com as atividades 
desenvolvidas pela recorrente. 6. A ocorrência de roubo e 
sequestro, com emprego de arma de fogo, é evento capaz e 
suficiente para romper com a existência de nexo causal, afastando-
se, assim, a responsabilidade da recorrente. 7. Recurso especial 
provido. 

A respeito de condomínio em multipropriedade, julgue os itens 
subsequentes. 

34 O regime da multipropriedade poderá ser adotado por 
condomínio edilício na totalidade de suas unidades 
autônomas, por meio da deliberação da maioria absoluta dos 
condôminos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código Civil 
Art. 1.358-O. O condomínio edilício poderá adotar o regime de 
multipropriedade em parte ou na totalidade de suas unidades 
autônomas, mediante: 
I - previsão no instrumento de instituição; 
II - deliberação da maioria absoluta dos condôminos. 

35 A multipropriedade somente poderá ser instituída por ato 
entre vivos registrado em cartório de registro de imóveis, 
com a necessária indicação da duração dos períodos de cada 

fração de tempo. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código Civil  
Art. 1.358-F. Institui-se a multipropriedade por ato entre vivos ou 
por meio de testamento registrado no competente cartório de 
registro de imóveis, devendo constar daquele ato a duração dos 
períodos correspondentes a cada fração de tempo. 

Considerando a legislação vigente a respeito de bens de família e 
de registros públicos, julgue os seguintes itens. 

36 Em ação de execução de alimentos, será oponível a 
impenhorabilidade sobre o bem de família cujo 
coproprietário seja cônjuge do alimentante. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei n.º 8.009/1990  
Art. 3.º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de 
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra 
natureza, salvo se movido:  
(...) 
III - pelo credor da pensão alimentícia, resguardados os direitos, 
sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, integre 
união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos 
responderão pela dívida; 

37 Retificação de registro civil de nascimento dependerá de 
autorização judicial ou manifestação do Ministério Público, 
se ausente indicação do município de nascimento ou 
naturalidade do registrado. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Lei n.º 6.015/1973  
Art. 110. O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação, 
de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição 
assinada pelo interessado, representante legal ou procurador, 
independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação 
do Ministério Público, nos casos de:  
(...) 
IV - ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou 
naturalidade do registrado, nas hipóteses em que existir descrição 
precisa do endereço do local do nascimento; 

Acerca da locação de imóveis urbanos, do condomínio em 
edificações e das incorporações imobiliárias, julgue os próximos 
itens, considerando a legislação pertinente. 

38 Locador de imóvel residencial poderá reaver o imóvel ainda 
no curso do prazo estipulado para a duração do contrato de 
locação, desde que pague ao locatário a multa proporcional 
ao cumprimento do contrato ou a que for judicialmente 
arbitrada. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Lei n.º 8.245/1991  
Art. 4.º Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não 
poderá o locador reaver o imóvel alugado. Com exceção ao que 
estipula o § 2.º do art. 54-A, o locatário, todavia, poderá devolvê-lo, 
pagando a multa pactuada, proporcional ao período de cumprimento 
do contrato, ou, na sua falta, a que for judicialmente estipulada. 
(...) 
Art. 54-A. (...)  
§ 2.º Em caso de denúncia antecipada do vínculo locatício pelo 
locatário, compromete-se este a cumprir a multa convencionada, 
que não excederá, porém, a soma dos valores dos aluguéis a receber 
até o termo final da locação. 

39 Contrato de promessa de venda de unidade autônoma 
integrante de incorporação imobiliária deve prever que a 
devolução de valores ao adquirente, cujo prazo deve estar 
destacado em negrito, somente ocorrerá por rescisão 
contratual motivada por inadimplemento de obrigação do 
adquirente. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Lei n.º 4.591/1964  
Art. 35-A. Os contratos de compra e venda, promessa de venda, 
cessão ou promessa de cessão de unidades autônomas integrantes 
de incorporação imobiliária serão iniciados por quadro-resumo, que 
deverá conter:  
(...)  
VI - as consequências do desfazimento do contrato, seja por meio 
de distrato, seja por meio de resolução contratual motivada por 
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inadimplemento de obrigação do adquirente ou do incorporador, 
com destaque negritado para as penalidades aplicáveis e para os 
prazos para devolução de valores ao adquirente; 

Com base no Estatuto do Idoso e no Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, julgue os itens a seguir. 

40 As instituições de ensino superior têm obrigação legal de 
ofertar às pessoas idosas cursos, presenciais ou a distância, 
que envolvam atividades formais e não formais. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do 
Idoso) 
Art. 25. As instituições de educação superior ofertarão às pessoas 
idosas, na perspectiva da educação ao longo da vida, cursos e 
programas de extensão, presenciais ou à distância, constituídos por 
atividades formais e não formais. 

41 A pessoa com deficiência tem plena capacidade civil para 
exercer o direito de guarda, curatela e adoção, em igualdade 
de oportunidades com pessoas sem deficiência. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei n.º 13.146/2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência) 
Art. 6.º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, 
inclusive para: 
(...)  
VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como 
adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas. 

Tendo como referência as disposições do Código Civil a respeito 
de sucessão provisória, perdas e danos e venda com reserva de 
domínio, julgue os itens subsecutivos. 

42 Na sucessão provisória, o ascendente, mesmo depois de 
provada a sua qualidade de herdeiro, deverá dar garantia 
mediante penhor ou hipoteca para imitir-se na posse do bem 
do ausente. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código Civil  
Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do 
ausente, darão garantias da restituição deles, mediante penhores ou 
hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos. 
§ 1.º Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder 
prestar a garantia exigida neste artigo, será excluído, mantendo-se 
os bens que lhe deviam caber sob a administração do curador, ou de 
outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste essa garantia. 
§ 2.º Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez 
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, 
independentemente de garantia, entrar na posse dos bens do 
ausente. 

43 As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em 
dinheiro, devem compreender as custas e os honorários 
advocatícios e, além da atualização monetária, os juros de 
mora a partir do descumprimento contratual. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código Civil  
Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em 
dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices 
oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e 
honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.  
(...) 
Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial. 

44 Cláusula de reserva de domínio em contrato de compra e 
venda só terá validade contra terceiros se estiver estabelecida 
por escrito e registrada no domicílio do comprador. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código Civil  
Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será estipulada por 
escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer 
contra terceiros. 

Considerando a legislação que dispõe sobre parcelamento do solo 
urbano, julgue os itens que se seguem. 

45 Os contratos de promessa de cessão de loteamento firmados 
em estandes de vendas e fora da sede do loteador devem 
conter informações acerca da possibilidade de o adquirente 

do imóvel exercer o direito de arrependimento previsto na 
legislação consumerista. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei n.º 6.766/1979  
Art. 26-A. Os contratos de compra e venda, cessão ou promessa de 
cessão de loteamento devem ser iniciados por quadro-resumo, que 
deverá conter, além das indicações constantes do art. 26 desta Lei:  
(...)  
VII - as informações acerca da possibilidade do exercício, por parte 
do adquirente do imóvel, do direito de arrependimento previsto no 
art. 49 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), em todos os contratos firmados em 
estandes de vendas e fora da sede do loteador ou do 
estabelecimento comercial; 

46 Caso a resolução de contrato de compra e venda de imóvel 
em loteamento tenha sido atribuída ao adquirente, poderão 
ser descontados dos valores pagos os montantes devidos por 
cláusula penal e arras, limitados a 10% do valor atualizado 
do contrato. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei n.º 6.766/1979 
Art. 32-A. Em caso de resolução contratual por fato imputado ao 
adquirente, respeitado o disposto no § 2º deste artigo, deverão ser 
restituídos os valores pagos por ele, atualizados com base no índice 
contratualmente estabelecido para a correção monetária das 
parcelas do preço do imóvel, podendo ser descontados dos valores 
pagos os seguintes itens:  
(...)  
II - o montante devido por cláusula penal e despesas 
administrativas, inclusive arras ou sinal, limitado a um desconto de 
10% do valor atualizado do contrato; 

A respeito da função jurisdicional, dos sujeitos do processo, 
dos atos processuais e da preclusão, julgue os itens seguintes. 

47 Na execução fiscal, cabe à fazenda pública decidir se 
a dívida será executada no foro de domicílio do réu, no 
de residência dele ou no do lugar onde ele for encontrado. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código de Processo Civil 
Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real sobre 
bens móveis será proposta, em regra, no foro de domicílio do réu. 
(...) 
§ 5.º A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do réu, 
no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. 

48 Salvo se o regime de bens for o da separação absoluta, 
haverá litisconsórcio necessário entre os cônjuges para 
que um deles proponha ação que verse sobre direito real 
imobiliário. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A lei exige apenas o consentimento 
do outro cônjuge. 
Código de Processo Civil 
Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro para 
propor ação que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens.  

49 Contraria o ordenamento jurídico o juiz que negar a defensor 
público o fornecimento de certidão do dispositivo de 
sentença proferida em processo tramitado em segredo de 
justiça, sob o fundamento de ausência de interesse jurídico. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código de Processo Civil 
Art. 189. (...) 
§ 1.º O direito de consultar os autos de processo que tramite em 
segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e aos seus procuradores. 
§ 2.º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer 
ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário 
e de partilha resultantes de divórcio ou separação. 

50 Será considerado intempestivo o recurso de apelação 
interposto antes da publicação da sentença. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código de Processo Civil 
Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos 
em lei. 
(...) 
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§ 4.º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

51 Ocorrerá a preclusão lógica do recurso para a parte 
que aceitar, ainda que tacitamente, sentença que lhe foi 
desfavorável. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código de Processo Civil 
Art. 1.000. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a decisão 
não poderá recorrer. 
Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem 
nenhuma reserva, de ato incompatível com a vontade de recorrer. 
A preclusão lógica consiste na perda de um direito ou de uma 
faculdade processual por quem tenha realizado atividade 
incompatível com o respectivo exercício. 

Acerca do pedido, da tutela provisória, da citação, da suspeição e 
dos recursos, julgue os itens que se seguem. 

52 Situação hipotética: Em sede de liquidação de sentença, a 
parte impugnou decisão judicial que incluiu na condenação 
juros de mora e correção monetária, sob o fundamento 
de configurar julgamento extra petita. Assertiva: Nesse 
caso, a parte agiu erroneamente, porque a fixação de juros 
de mora e correção monetária constitui pedido implícito. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código de Processo Civil 
Art. 322. O pedido deve ser certo. 
§ 1.º Compreendem-se no principal os juros legais, a correção 
monetária e as verbas de sucumbência, inclusive os honorários 
advocatícios. 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE 
EMPREITADA. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA. JUROS DE 
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. 
JULGAMENTO EXTRA-PETITA NÃO CONFIGURADO. 
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. 
1. Segundo a jurisprudência do STJ, não configura julgamento ultra 
petita a fixação de juros de mora e correção monetária, por serem 
pedidos implícitos, mesmo que não previstos na condenação. 
Ademais, a Corte de origem analisou a questão com base no 
contexto fático-probatório dos autos e no exame das cláusulas do 
contrato administrativo firmado entre as partes. Incidência das 
Súmulas 5 e 7/STJ. 
2. No que tange à prescrição, o Tribunal local, com amparo nas 
provas acostadas aos autos, concluiu que houve causa suspensiva 
do prazo prescricional. Dessa forma, rever o entendimento do 
Tribunal de origem requer revolvimento de matéria fático-
probatória, o que é inviável em Recurso Especial. Aplicação da 
Súmula 7/STJ. Assim, fica prejudicada a tese referente ao dies a 
quo do prazo prescricional, uma vez que, ainda que fosse 
considerada a data de aprovação das medições - como pleiteia a ora 
agravante -, não haveria falar em prescrição, ante a existência de 
causa suspensiva. 
3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg nos EDcl no AREsp 184.453/MS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/8/2013, DJe 
13/9/2013) 

53 Ao contrário da tutela de urgência, a tutela de evidência 
independe da demonstração de perigo de demora na 
prestação jurisdicional. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código de Processo Civil 
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de 
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
(...) 
Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente 
da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do 
processo, quando: 
I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório da parte; 
II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos 
repetitivos ou em súmula vinculante; 
III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova 

documental adequada do contrato de depósito, caso em que será 
decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação 
de multa; 
IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente 
dos fatos constitutivos do direito do autor, a que o réu não oponha 
prova capaz de gerar dúvida razoável. 

54 Em ação cível, o mero despacho do juiz determinando 
a citação tem o condão de interromper a prescrição. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Código de Processo Civil 
Art. 240. (...) 
§ 1.º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que 
ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, 
retroagirá à data de propositura da ação. 

55 O juiz deve suspender o processo se arguida suspeição de 
membro do Ministério Público em razão de amizade íntima 
deste com o réu; nesse caso, será lícita apenas a prática de 
atos processuais urgentes. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Em se tratando de incidente relativo 
à suspeição de membro do Ministério Público, o processo não será 
suspenso. 
Código de Processo Civil 
Art. 148. Aplicam-se os motivos de impedimento e de suspeição: 
I - ao membro do Ministério Público; 
(...) 
§ 2.º O juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 15 dias e 
facultando a produção de prova, quando necessária. 

56 Ao reformar sentença que reconheceu a prescrição, o tribunal 
deve determinar a devolução do processo ao juízo de 
primeiro grau, para julgamento e instrução, se for o caso. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Código de Processo Civil 
Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da 
matéria impugnada. 
(...) 
§ 4.º Quando reformar sentença que reconheça a decadência ou a 
prescrição, o tribunal, se possível, julgará o mérito, examinando as 
demais questões, sem determinar o retorno do processo ao juízo de 
primeiro grau. 

No que se refere a mandado de segurança, ação civil pública, 
ação de improbidade administrativa e ação rescisória, julgue 
os seguintes itens. 

57 O termo inicial do prazo de decadência para impetração de 
mandado de segurança contra aplicação de penalidade 
disciplinar é a data da publicação do respectivo ato 
no Diário Oficial. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. “O Superior Tribunal de Justiça tem 
entendimento consolidado segundo o qual o termo inicial do prazo 
de decadência para impetração de mandado de segurança contra 
aplicação de penalidade disciplinar é a data da publicação do 
respectivo ato no Diário Oficial, e não a posterior intimação pessoal 
do servidor.” (AgInt no RMS 51.319/SP, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2016, 
DJe 10/11/2016) 

58 A Defensoria Pública tem legitimidade ativa para 
propor ação civil pública que tutele direitos individuais 
homogêneos, desde que comprovada a hipossuficiência 
econômica dos interessados, conforme entendimento do STJ. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. “II - O Supremo Tribunal Federal, 
ao julgar a ADI n.º 3.943/DF, declarou a constitucionalidade do art. 
5.º, II, da Lei n.º 7.347/1985, com redação dada pela Lei 
n.º 11.448/2007, consignando ter a Defensoria Pública legitimidade 
para propor ação civil pública em defesa de direitos difusos, 
coletivos, e individuais homogêneos. 
III - O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os requisitos 
legais para a atuação coletiva da Defensoria Pública, encampa 
exegese ampliativa da condição jurídica de ‘necessitado’, de modo 
a possibilitar sua atuação em relação aos necessitados jurídicos 
em geral, não apenas dos hipossuficientes sob o aspecto 
econômico. Caso concreto que se inclui no conceito apresentado.” 
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(AgInt no REsp 1510999/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 
19/06/2017) 

59 De acordo com o STF, são imprescritíveis as ações de 
ressarcimento de danos ao erário decorrentes de ato doloso 
de improbidade administrativa. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. DANO AO 
ERÁRIO. ARTIGO 37, §5.º, DA CF. IMPRESCRITIBILIDADE. 
PRECEDENTES. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA 
CAUSA PELO PLENÁRIO E ALEGAÇÃO DE NECESSIDADE 
DE DEMONSTRAÇÃO DE DANO CONCRETO PARA SE 
IMPOR A CONDENAÇÃO AO RESSARCIMENTO EM RAZÃO 
DO DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
SUBMISSÃO DA MATÉRIA A REEXAME PELO PLENÁRIO 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO, DETERMINANDO-SE O 
PROCESSAMENTO DO RECURSO OBSTADO NA ORIGEM. 
1. O Supremo Tribunal Federal tem jurisprudência assente no 
sentido da imprescritibilidade das ações de ressarcimentos de danos 
ao erário. Precedentes: MS n.º 26210/DF, Tribunal Pleno, Relator o 
Ministro Ricardo Lewandowski, 10.10.2008; RE n.º 578.428/RS-
AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Ayres Britto, DJe 
14.11.2011; RE n.º 646.741/RS-AgR, Segunda Turma, Relator o 
Ministro Gilmar Mendes, DJe 22.10.2012; AI n.º 712.435/SP-AgR, 
Primeira Turma, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe 12.4.2012. 
2. Agravo regimental. Pleito formalizado no sentido de submeter o 
tema a reexame do Plenário da Corte. Cabimento da pretensão, 
porquanto entendo relevante a questão jurídica e aceno com a 
necessidade de reapreciação da matéria pelo Supremo Tribunal 
Federal. 3. Agravo regimental provido, determinando-se o 
processamento do recurso extraordinário obstado pelo Tribunal de 
origem. 
(AI 819135 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 28/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 
DIVULG 16-08-2013 PUBLIC 19-08-2013) 

60 De acordo com o Código de Processo Civil, sentença 
transitada em julgado que tenha sido baseada em transação 
inválida poderá ser rescindida se o vício for verificado 
mediante simples exame dos documentos dos autos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O inciso VIII do art. 485 do Código 
de Processo Civil de 1973, que previa a rescisão da sentença 
transitada em julgado quando houvesse fundamento para invalidar 
transação em que se baseou a sentença, não foi reproduzido na nova 
legislação; logo, os casos de invalidade da transação não são mais 
objeto de ação rescisória. 
Código de Processo Civil (vigente) 
Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado, pode ser 
rescindida quando: 
I - se verificar que foi proferida por força de prevaricação, 
concussão ou corrupção do juiz; 
II - for proferida por juiz impedido ou por juízo absolutamente 
incompetente; 
III - resultar de dolo ou coação da parte vencedora em detrimento 
da parte vencida ou, ainda, de simulação ou colusão entre as partes, 
a fim de fraudar a lei; 
IV - ofender a coisa julgada; 
V - violar manifestamente norma jurídica; 
VI - for fundada em prova cuja falsidade tenha sido apurada em 
processo criminal ou venha a ser demonstrada na própria ação 
rescisória; 
VII - obtiver o autor, posteriormente ao trânsito em julgado, prova 
nova cuja existência ignorava ou de que não pôde fazer uso, capaz, 
por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável; 
VIII - for fundada em erro de fato verificável do exame dos autos. 

Considerando o Código Penal brasileiro, julgue os itens a seguir, 
com relação à aplicação da lei penal, à teoria de delito e ao 
tratamento conferido ao erro.  

61 Em razão da teoria da ubiquidade, considera-se praticado 
o crime no lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no todo 

ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria ter sido 
produzido o resultado. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Em relação ao lugar do crime, o 
Código Penal adotou a teoria mista ou da ubiquidade, de modo que 
o lugar do crime será o da ação ou omissão, bem como onde se 
produziu ou deveria ser produzido o resultado.  
Código Penal: “Art. 6.º - Considera-se praticado o crime no lugar 
em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.” 

62 A superveniência de causa relativamente independente da 
conduta do agente excluirá a imputação do resultado nos 
casos em que, por si só, ela tiver produzido o resultado. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Apesar de o resultado ser imputável a 
quem lhe der causa (art. 13), o § 1.o do art. 13 do Código Penal 
prevê que a superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, esta produzir o resultado. No 
entanto, os fatos anteriores serão imputados a quem os praticou – 
teoria da equivalência dos antecedentes causais (conditio sine qua 
non).  
Código Penal: “Art. 13. O resultado, de que depende a existência do 
crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 
§ 1.o. A superveniência de causa relativamente independente exclui 
a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.” 

63 Para a teoria limitada da culpabilidade, o erro de agente 
que recaia sobre pressupostos fáticos de uma causa de 
justificação configura erro de tipo permissivo. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Segundo a teoria limitada da 
culpabilidade, adotada pelo Código Penal, se o erro do agente recair 
sobre uma situação fática, tratar-se-á de erro de tipo permissivo, e 
se disser respeito aos limites ou existência de uma causa de 
justificação, tratar-se-á de erro de proibição.  

Com base no entendimento do STJ, julgue os próximos itens, a 
respeito de aplicação da pena. 

64 A confissão espontânea na delegacia de polícia retratada em 
juízo deverá ser considerada atenuante da confissão 
espontânea, ainda que o magistrado não a utilize para 
fundamentar a condenação do réu. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Assertiva contrária ao entendimento 
do STJ, no sentido de que a referida atenuante poderá ser 
considerada desde que utilizada para fundamentar a condenação do 
réu: “O entendimento desta Corte firmou-se no sentido de que a 
atenuante de confissão espontânea deve incidir na segunda fase da 
dosimetria da pena, mesmo que tenha sido parcial ou qualificada, 
seja judicial ou extrajudicial, ou, ainda, que dela o réu venha a se 
retratar, desde que tal manifestação seja utilizada para formar a 
convicção do magistrado e para fundamentar a condenação do réu.” 
(...) Inteligência do enunciado n.º 545 da Súmula desta Corte. 
Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg 
no HC 444.925/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 
13/09/2018)  

65 Condenação anterior por delito de porte de substância 
entorpecente para consumo próprio não faz incidir 
a circunstância agravante relativa à reincidência, ainda que 
não tenham decorrido cinco anos entre a condenação e 
a infração penal posterior.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. O STJ, conforme jurisprudência de 
suas duas turmas criminais, pacificou entendimento no sentido de 
considerar desproporcional o fato de o delito do art. 28 da Lei 
n.º 11.343/2006 configurar reincidência, tendo em vista que nem 
mesmo é punível com pena privativa de liberdade. Por todos: AgRg 
nos EDcl no REsp 1774124/SP, Rel. Ministro REYNALDO 
SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 
12/03/2019, DJe 25/03/2019; REsp 1672654/SP, Rel. Ministra 
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
julgado em 21/08/2018, DJe 30/08/2018. 
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Acerca da ação penal, das causas extintivas da punibilidade e 
da prescrição, julgue os seguintes itens. 

66 Conforme entendimento do STF, a persecução penal por 
crime contra a honra de servidor público no exercício de 
suas funções é de ação pública condicionada à representação 
do ofendido. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Apesar de o parágrafo único do 
art.145 prever que a ação penal ocorre mediante representação do 
ofendido, o STF entende ser concorrente a legitimidade para propor 
a ação penal por crime contra a honra de servidor público em razão 
do exercício das funções, ou seja, tanto o ofendido quanto o 
Ministério Público pode propô-la.  
Súmula n.º 714 do STF: “É concorrente a legitimidade do ofendido, 
mediante queixa, e do ministério público, condicionada à 
representação do ofendido, para a ação penal por crime contra a 
honra de servidor público em razão do exercício de suas funções”. 

67 A concessão do perdão judicial nos casos previstos em lei é 
causa extintiva da punibilidade do crime, não subsistindo 
qualquer efeito condenatório, salvo para fins de reincidência. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A concessão do perdão judicial é 
causa extintiva da punibilidade do crime, não subsistindo qualquer 
efeito condenatório, inclusive para fins de reincidência.  
Código Penal: “Art. 120 - A sentença que conceder perdão judicial 
não será considerada para efeitos de reincidência”.  
Enunciado da Súmula n.º 18 do STJ: “A sentença concessiva do 
perdão judicial é declaratória da extinção da punibilidade, não 
subsistindo qualquer efeito condenatório”.  

68 Nos casos de concurso formal ou de continuidade delitiva, 
a extinção da punibilidade pela prescrição regula-se pela 
pena imposta a cada um dos crimes isoladamente, afastando 
o acréscimo decorrente dos respectivos aumentos de pena. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assertiva de acordo com a letra do 
art. 119 do Código Penal: “Art. 119 - No caso de concurso de 
crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 
isoladamente”.  
Nesse sentido, também o enunciado da Súmula n.º 497 do STF: 
“Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela 
pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo 
decorrente da continuação”. 

Com relação aos delitos tipificados na parte especial do Código 
Penal, julgue os itens subsecutivos. 

69 A circunstância do descumprimento de medida protetiva 
de urgência imposta ao agressor, consistente na proibição 
de aproximação da vítima, constitui causa de aumento 
de pena no delito de feminicídio. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assertiva de acordo com as 
disposições legais expressas. 
Código Penal: “Art. 121. (...) § 7.o A pena do feminicídio é 
aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(...) IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei n.º 11.340, 
de 7 de agosto de 2006.” 
Lei n.º 11.340: “Art. 22. Constatada a prática de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz 
poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras: I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 
comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei n.º 10.826, de 
22 de dezembro de 2003; II - afastamento do lar, domicílio ou local 
de convivência com a ofendida; III - proibição de determinadas 
condutas, entre as quais: a) aproximação da ofendida, de seus 
familiares e das testemunhas, fixando o limite mínimo de distância 
entre estes e o agressor; (...)”. 

70 Situação hipotética: Pedro, réu primário, valendo-se da 
confiança que lhe depositava o seu empregador, subtraiu 
para si mercadoria de pequeno valor do estabelecimento 
comercial em que trabalhava. Assertiva: Nessa situação, 
apesar de configurar a prática de furto qualificado pelo abuso 
de confiança, o juiz poderá reconhecer o privilégio. 

JUSTIFICATIVA - ERRADO. Para a concessão do privilégio, o 
réu deve ser, tecnicamente, primário, o produto do crime deve ser 
de pequeno valor e a qualificadora deve ter caráter objetivo, o que 
não ocorre na situação hipotética apresentada, pois o abuso de 
confiança é a qualificadora que torna inviável a concessão do 
privilégio do § 2.ᵒ do art.155 do CP, por ser esta de caráter 
subjetivo. Este é o entendimento do STJ:  
“(....) 2. Nos termos da pacífica jurisprudência desta Corte, 
consolidada na Súmula n. º 511 do Superior Tribunal de Justiça - 
STJ, é viável a incidência do privilégio na hipótese de furto 
qualificado, desde que a qualificadora seja de caráter objetivo. 
Decerto, a única qualificadora que inviabiliza o benefício penal é a 
de abuso de confiança, de acordo com o Código Penal, art. 155, § 
4.º, inciso II, primeira parte. Precedentes. 3. Agravo interno 
desprovido.” (AgInt nos EDcl no AREsp 1386937/SP, Rel. 
Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado 
em 05/02/2019, DJe 14/02/2019). 
Súmula n.º 511: “É possível o reconhecimento do privilégio 
previsto no § 2.ᵒ do art. 155 do CP nos casos de crime de furto 
qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o 
pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva”. 
Código Penal: “Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem coisa 
alheia móvel. (...) 
§ 2.º Se o criminoso é primário e é de pequeno valor a coisa furtada, 
o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-
la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa”.  

71 Segundo o STJ, a previsão legal do crime de desacato 
a funcionário público no exercício da função não viola o 
direito à liberdade de expressão e de pensamento previstos 
no Pacto de São José da Costa Rica. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Matéria já pacificada no âmbito do 
STJ, entendendo pela não violação dos princípios da liberdade de 
expressão e de pensamento na previsão legal do crime previsto no 
art. 331 do CP:  
HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 
VIOLAÇÃO DO ART. 306 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO E DOS 
ARTS. 330 E 331 DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA 
CONSUNÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA 
TIPIFICAÇÃO DO CRIME DE DESACATO NO 
ORDENAMENTO JURÍDICO. DIREITOS HUMANOS. PACTO 
DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA (PSJCR). DIREITO À 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO QUE NÃO SE REVELA 
ABSOLUTO. CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE DECISÃO PROFERIDA PELA CORTE 
(IDH). ATOS EXPEDIDOS PELA COMISSÃO 
INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (CIDH). 
AUSÊNCIA DE FORÇA VINCULANTE. TESTE TRIPARTITE. 
VETORES DE HERMENÊUTICA DOS DIREITOS 
TUTELADOS NA CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS 
HUMANOS. POSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO. 
PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES ANTEVISTAS NO ART. 
13.2. 
DO PSJCR. SOBERANIA DO ESTADO. TEORIA DA MARGEM 
DE APRECIAÇÃO NACIONAL (MARGIN OF 
APPRECIATION). INCOLUMIDADE DO CRIME DE 
DESACATO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO PÁTRIO, NOS 
TERMOS EM QUE ENTALHADO NO ART. 331 DO CÓDIGO 
PENAL. INAPLICABILIDADE, IN CASU, DO PRINCÍPIO DA 
CONSUNÇÃO TÃO LOGO QUANDO DO RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO. 
(...) (HC 379.269/MS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, Rel. p/ Acórdão Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/05/2017, DJe 
30/06/2017) 

A respeito dos delitos tipificados na legislação extravagante, 
julgue os itens a seguir, considerando a jurisprudência dos 
tribunais superiores. 

72 Situação hipotética: Simão praticou lesão corporal culposa 
enquanto conduzia veículo automotor. Além de ter dirigido 
com a capacidade psicomotora alterada em razão da ingestão 
de bebida alcoólica, o condutor apresentou carteira 
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de habilitação vencida. Assertiva: Nessa situação, segundo 
entendimento do STJ, Simão responderá pelos delitos 
de embriaguez ao volante e de lesão corporal na condução 
de veículo automotor, devendo incidir, ainda, a causa 
de aumento de pena, por ter conduzido veículo automotor 
com a carteira de habilitação vencida. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Segundo entendimento do STJ, 
apesar de não se aplicar o princípio da consunção entre os crimes de 
lesão corporal no trânsito e embriaguez ao volante (AgRg no REsp 
1.688.517/MS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 
15/12/2017). 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no HC 
442.850/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 25/09/2018, DJe 11/10/2018), a condução de veículo 
automotor com habilitação suspensa não faz incidir a causa de 
aumento de pena, por não se admitir analogia in malam partem:  
“(...) 13. No Direito Penal, não se admite a analogia in malam 
partem, de modo que não se pode inserir no rol das circunstâncias 
que agravam a pena (art. 302, § 1.º) também o fato de o agente 
cometer homicídio culposo na direção de veículo automotor com 
carteira de habilitação vencida. 14. Ordem não conhecida. Habeas 
corpus concedido, de ofício, nos termos do voto do Relator” (HC 
226.128/TO, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA 
TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 20/04/2016). 

73 O porte de arma de fogo sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, ainda que a arma 
esteja desmuniciada ou comprovadamente inapta a realizar 
disparos, configura delito de porte ilegal de arma de fogo. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Segundo entendimento 
jurisprudencial consolidado, embora se trate o delito porte ilegal de 
arma de fogo como crime de perigo abstrato, configurando o delito 
até mesmo o porte de arma de fogo desmuniciada, o mesmo não 
ocorre em relação à arma de fogo comprovadamente inapta a 
realizar disparos.  
Neste sentido: (...) 2. Consoante entendimento firmado no 
julgamento do AgRg nos EAREsp n.º 260.556/SC, o crime previsto 
no art. 14 da Lei n.º 10.826/2003 é de perigo abstrato, sendo 
irrelevante o fato de a arma estar desmuniciada ou, até mesmo, 
desmontada ou estragada, porquanto o objeto jurídico tutelado não 
é a incolumidade física, e sim a segurança pública e a paz social, 
colocados em risco com o porte de arma de fogo sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal, revelando-se despicienda 
a comprovação do potencial ofensivo do artefato através de laudo 
pericial. 
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 1465987/DF, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 
16/05/2019, DJe 21/05/2019). E ainda: (...) 4. Os precedentes desta 
Corte são uníssonos no sentido da desnecessidade da realização de 
perícia para a caracterização do delito em questão, por se tratar de 
crime de mera conduta e de perigo abstrato. No entanto, uma vez 
realizada perícia técnica, constatando a absoluta ineficácia da arma 
apreendida, resta descaracterizado o delito, diante da ausência de 
ofensividade da conduta. 
(...) (REsp 1726686/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 28/05/2018) 

74 O crime de associação para o tráfico é de natureza hedionda 
e a progressão de regime prisional desse tipo de crime 
ocorre após o cumprimento de dois quintos da pena — se o 
condenado for primário — ou de três quintos da pena — 
se reincidente. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O delito de associação para o 
tráfico, por não constar expressamente no rol previsto no art. 1.o da 
Lei n.º 8.072/1990, não possui natureza hedionda, não se aplicando, 
portanto, os lapsos mais gravosos para a progressão de regime 
previstos no art. 2.o, § 2.o, dessa lei. Nesse sentido: "(...) 1. A 
jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça reconhece 
que o crime de associação para o tráfico de entorpecentes (art. 35 da 
Lei n.º 11.343/2006) não figura no rol de delitos hediondos ou a 
eles equiparados, tendo em vista que não se encontra expressamente 
previsto no rol taxativo do art. 2.º da Lei n.º 8.072/1990. 2. Não se 
tratando de crime hediondo, não se exige, para fins de concessão do 

benefício da progressão de regime, o cumprimento de 2/5 da pena, 
se o apenado for primário, e de 3/5, se reincidente para a progressão 
do regime prisional, sujeitando-se ele apenas ao lapso de 1/6 para 
preenchimento do requisito objetivo. (...)"(HC 429.672/SP, Rel. 
Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, 
julgado em 27/02/2018, DJe 08/03/2018). 

Considerando o entendimento jurisprudencial do STJ, julgue 
os itens a seguir em relação às faltas disciplinares praticadas 
no curso da execução penal. 

75 A prática de falta grave não interrompe os prazos para fins 
de comutação de pena nem para a concessão de indulto, 
tampouco para obtenção de livramento condicional. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assertiva de acordo com o 
entendimento jurisprudencial sumulado do STJ: “A prática de falta 
grave não interrompe o prazo para fim de comutação de pena ou 
indulto. (Súmula 535, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/06/2015, DJe 15/06/2015); A falta grave não interrompe o prazo 
para obtenção de livramento condicional. (Súmula 441, TERCEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/04/2010, DJe 13/05/2010). RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 
543-C DO CPC). PENAL. EXECUÇÃO. FALTA GRAVE. 
PROGRESSÃO DE REGIME. INTERRUPÇÃO. PRAZO. 
LIVRAMENTO CONDICIONAL. AUSÊNCIA DE EFEITO 
INTERRUPTIVO. COMUTAÇÃO E INDULTO. REQUISITOS. 
OBSERVÂNCIA. DECRETO PRESIDENCIAL. 1. A prática de 
falta grave interrompe o prazo para a progressão de regime, 
acarretando a modificação da data-base e o início de nova contagem 
do lapso necessário para o preenchimento do requisito objetivo. 2. 
Em se tratando de livramento condicional, não ocorre a interrupção 
do prazo pela prática de falta grave. Aplicação da Súmula 441/STJ. 
3. Também não é interrompido automaticamente o prazo pela falta 
grave no que diz respeito à comutação de pena ou indulto, mas a 
sua concessão deverá observar o cumprimento dos requisitos 
previstos no decreto presidencial pelo qual foram instituídos. 4. 
Recurso especial parcialmente provido para, em razão da prática de 
falta grave, considerar interrompido o prazo tão somente para a 
progressão de regime. (REsp 1364192/RS, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
12/02/2014, DJe 17/09/2014). 

76 O reconhecimento de falta grave decorrente da prática 
de fato definido como crime doloso independe do trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Nesse sentido; RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
ARTIGO 543-C DO CPC. EXECUÇÃO PENAL. FALTA 
GRAVE. FATO DEFINIDO COMO CRIME DOLOSO. 
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PENAL 
CONDENATÓRIA. DESNECESSIDADE. 1. O reconhecimento de 
falta grave decorrente do cometimento de fato definido como crime 
doloso no cumprimento da pena prescinde do trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória no processo penal instaurado para 
apuração do fato. 2. Recurso especial representativo de controvérsia 
provido para afastar a nulidade proclamada e reconhecer a prática 
de falta grave independentemente do trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1336561/RS, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 
25/09/2013, DJe 01/04/2014). 

Acerca dos modelos teóricos da criminologia, julgue os itens 
que se seguem. 

77 As orientações sociológicas estão inseridas no panorama 
criminológico clássico e buscam identificar, por meio 
da análise psicológica, fatores criminais propulsores 
da delinquência, de modo a analisar fatores externos 
criminais introjetados no mundo anímico do homem. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A criminologia científica 
(Criminologia Positivista) apresenta modelos teóricos explicativos 
do comportamento criminal, por meio de análise de fatores 
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biológicos, psicológicos e sociais. A biologia criminal, inserida na 
Criminologia positiva e científica, e não na criminologia clássica, 
busca identificar alguma patologia ou disfunção orgânica no corpo 
ou organismo do homem delinquente para desvendar o fator 
criminal no homem delinquente. Para tanto, vale-se das ciências 
antropológicas, biotipológicas, endocriminológicas, genéticas, 
neurofisiológicas, bioquímicas etc. com o fim de explicar os fatores 
criminais. 

78 Estabelecida por Durkheim, a teoria da anomia, que analisa 
o comportamento delinquencial sob o enfoque 
estrutural-funcionalista, admite o crime como um 
comportamento normal, ubíquo e propulsor da modernidade. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A sociologia criminal divide-se em 
uma análise europeia e em uma norte-americana. Sob o enfoque 
europeu, Durkheim foi o responsável pela criação da teoria da 
anomia, que afirma que, em razão da complexidade social, o crime 
é normal, necessário e útil para o equilíbrio e desenvolvimento 
sociocultural. 

79 Segundo a teoria do enraizamento social de Hirschi, o delito, 
como um comportamento natural do ser humano, é inibido 
pelo processo de assunção de normas sociais, pelo apego 
e afeto às pessoas e pelo medo de dano irreparável a essas 
relações interpessoais. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A teoria do enraizamento social de 
Hirschi afirma que o crime decorre de uma conduta natural do 
homem, mas inibido pela afetividade, pelos compromissos, pelos 
envolvimentos e pelas crenças nas relações entre as pessoas. Dessa 
forma, o medo da perda ou deterioração dessas relações 
interpessoais é fator inibitório da conduta criminal. 

80 Para a teoria da conformidade diferencial, a comunidade 
produz estímulos e pressões que impulsionam o 
indivíduo à conduta criminal, mas tais impulsos são 
impedidos por fatores internos — como a personalidade 
forte — e externos — como a coação normativa exercida 
pela sociedade. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A Teoria da contenção, e não da 
conformidade diferencial, preceitua que a sociedade produz uma 
série de estímulos e pressões que impulsionam o indivíduo para 
uma conduta criminal, mas impedido por fatores internos, como a 
personalidade forte, e externo, como a coação normativa exercida 
pela sociedade. 
A Teoria da conformidade diferencial, conforme Briar e 
Piliavin, defende a existência de um grau variável de 
compromisso e aceitação dos valores convencionais que se 
estende desde o mero medo do castigo até a representação das 
consequências do delito na própria imagem, nas relações 
interpessoais, no status e nas atividades presentes e futuras. Isso 
significa que, em situações equiparáveis, uma pessoa com elevado 
grau de compromisso ou conformidade com os valores 
convencionais é menos provável que assuma comportamentos 
delitivos, em comparação com outra de inferior nível de 
conformidade, e vice-versa. 

Com relação às teorias da criminologia e à prevenção da infração 
penal no estado democrático de direito, julgue os itens 
subsequentes acerca dos modelos de reação ao delito. 

81 O modelo dissuasório clássico reconhece o efeito da 
intimidação ao crime pela pena, pela perfeita perseguição 
penal dos órgãos responsáveis e pela eficaz aplicação da lei, 
o que inibe a atuação desviante do indivíduo. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O modelo dissuasório clássico 
prescreve que a prevenção do delito ocorre por meio da 
intimidação, ao difundir a ideia do efetivo castigo, com o fim de se 
retirar o propósito criminal. 

82 O modelo integrador baseia-se na ideia do criminoso 
racional, que, ao ponderar os malefícios do castigo pelo 
crime cometido, opta por respeitar a lei, especificamente 
diante da eficácia da lei e dos métodos de tratamento 
penitenciário. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O modelo dissuasório clássico, e 

não o integrador de reação ao delito, estabelece que a existência de 
leis que recrudescem o sistema penal faz com que previna a 
reincidência, uma vez que o infrator racional irá sopesar o castigo 
com o eventual proveito obtido. Por sua vez, o modelo integrador 
determina primordialmente que os envolvidos resolvam o conflito 
entre si, ainda que haja necessidade de inobservância das regras 
técnicas estatais de resolução da criminalidade, flexibilizando-se 
leis para se chegar ao consenso. 

83 O cumprimento dos deveres legais por parte do apenado 
recluso constitui instrumento de reação ao delito analisado 
pelo modelo restaurador: o real impacto do castigo aplicado 
ao indivíduo no caso concreto é capaz de aferir os 
diagnósticos e de proporcionar adequadas soluções para 
prevenir a reincidência. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O cumprimento dos deveres por 
parte do preso, estabelecidos por meio de lei, constitui um 
instrumento de reação ao delito analisado pelo modelo 
RESSOCIALIZADOR, e não restaurador (consensual ou 
integrador). O modelo restaurador tem a ideia de reparação dos 
danos entre os próprios envolvidos. 

Como ações profiláticas contra o crime, a doutrina apresenta uma 
série analítica de prevenções, incidente no estado democrático 
de direito. A respeito de prevenção, julgue os itens seguintes. 

84 A prevenção terciária do delito aponta suas diretrizes 
ao efetivo implemento das políticas sociais pelo estado social 
de direito, que consiste na adoção de medidas mais eficazes 
de prevenção ao delito. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A prevenção PRIMÁRIA, e não 
terciária, do delito aponta suas diretrizes ao efetivo implemento das 
políticas sociais pelo estado social de direito, consistindo em 
medidas mais eficazes de prevenção ao delito. 

85 A prevenção primária do delito ocorre por meio 
de implementação de medidas efetivas voltadas 
à ressocialização do apenado. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A prevenção primária ocorre com 
implementação de políticas públicas, ao passo que a prevenção 
terciária ocorre por meio de ações direcionadas ao próprio apenado, 
na fase de execução da pena. 

A criminologia, diante do fenômeno do delito, na busca 
de conhecer fatores criminógenos, traça um paralelo entre 
vítima e criminoso. Partindo dessa premissa dual, chamada 
por Mendelsohn de “dupla-penal”, extraem-se importantes 
situações fenomenológicas. Acerca desses estudos, julgue 
os itens seguintes. 

86 De acordo com a teoria positivista, o criminoso é um 
ser inferior, incapaz de guiar livremente a sua conduta 
por haver debilidade em sua vontade: a intervenção estatal 
se faz necessária para correção da direção de sua vontade. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A escola correcionalista, e não a 
positivista, afirma que o criminoso é um ser inferior, incapaz de 
guiar livremente a sua conduta, por haver debilidade em sua 
vontade, de modo a merecer intervenção estatal para corrigi-la. Para 
a escola correcionalista, o criminoso não é um ser forte e 
embrutecido, como diziam os positivistas, mas sim um débil, cujo 
ato precisa ser compreendido e cuja vontade necessita ser 
direcionada. 
A escola positivista afirma que o criminoso é um prisioneiro de sua 
própria patologia (determinismo biológico) ou de processos causais 
alheios (determinismo social). Não aceitaram a tese da Escola 
clássica do livre-arbítrio, mas sim a ideia do criminoso nato 
(determinismo biológico de Lombroso) e do determinismo social de 
Ferri e Garófalo. 

87 Na visão do marxismo, a responsabilidade pelo crime recai 
sobre a sociedade, tornando o infrator vítima do 
determinismo social e econômico. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Segundo consta na obra 
"Criminologia", de Shecaira (pág. 48, da 4.ª edição, RT), a visão da 
criminalidade concebida pelo marxismo considera a 
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responsabilidade pelo crime como uma decorrência natural de 
certas estruturas econômicas, de maneira que o infrator se torna 
vítima daquelas. Quem é culpável é a sociedade. Cria-se, pois, uma 
espécie de determinismo social e econômico. 

88 A criminologia classifica como vitimização secundária 
a coisificação, pelas esferas de controle formal do delito, 
da pessoa ofendida, ao tratá-la como mero objeto e com 
desdém durante a persecução criminal. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Conforme Antonio García-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes, também chamada de 
sobrevitimização, a vitimização secundária pode ser entendida 
como aquela causada pelas instâncias formais que detêm o 
controle sobre o âmbito social (delegacias, Ministério Público etc.) 
abrangendo os custos pessoais derivados da intervenção do sistema 
legal que incrementam os padecimentos da vítima. É, portanto, o 
desrespeito às garantias e aos direitos fundamentais das vítimas de 
crime no curso do processo penal, ao tratá-las com desdém e como 
simples objeto da persecução criminal. 

O Estado exerce sua pretensão punitiva a partir do ingresso da 
ação penal, garantindo-se ao acusado o devido e justo processo 
legal. Acerca do processo penal, julgue os itens a seguir. 

89 Em se tratando de contravenção penal punida com pena 
de multa, admite-se subsidiariamente, em caso de inércia 
do Ministério Público, a ação penal sem demanda. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO:A partir da CF/1988, não se admite 
ação penal sem demanda (ação penal de ofício ou jurisdição sem 
ação), quando, antes, o delegado de Polícia ou o juiz, em caso de 
contravenção penal, homicídio culposo ou lesão corporal culposa, 
admitia a deflagração da ação por meio de portaria ou auto de 
prisão em flagrante. A partir da CF/1988, para essas infrações 
penais a legitimidade passou a ser do MP. 

90 A sentença proferida em ação de prevenção penal será 
exclusivamente de absolvição, ainda que aplique 
especificamente medida de segurança aos inimputáveis que 
praticarem fato definido como crime ou contravenção penal. 
JUSTIFICATIVA - CERTO: Ação de prevenção penal é aquela que 
visa a aplicação de medida de segurança. Sabe-se que a sentença 
que aplicar a medida de segurança possui a natureza absolutória 
imprópria. Logo, de uma forma ou outra, a sentença proferida em 
ação de prevenção penal será exclusivamente de absolvição, ainda 
que aplique especificamente uma medida de segurança aos 
inimputáveis que praticarem fato definido como crime ou 
contravenção penal. 

91 Sentença penal concessiva de perdão judicial é classificada 
como suicida, em razão dos seus efeitos autofágicos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: A sentença suicida é a denominação 
dada quando a parte dispositiva — ou seja, de conclusão — do 
provimento sentencial contraria as razões invocadas na 
fundamentação. Segundo o STJ, a sentença em questão é 
meramente declaratória (súmula 18). 

  Os irmãos José e Luís foram denunciados pela prática de 
contravenção penal de vias de fato, em situação de violência 
doméstica, com pena de prisão simples de quinze dias a três 
meses ou multa, em concurso de agentes, por terem puxado os 
cabelos da irmã Marieta. Após o recebimento da denúncia e 
várias tentativas, sem sucesso, de citação pessoal dos réus, o juiz 
competente os citou por edital, seguindo, assim, as regras do 
Código de Processo Penal. 

Diante dessa situação hipotética, julgue os itens que se seguem. 
92 Antes de suspender o curso do processo e do prazo 

prescricional, o juiz deverá nomear defensor público para 
os réus, devendo este profissional apresentar resposta 
à acusação e indicar as provas que pretende produzir. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: O defensor público não deverá 
apresentar resposta à acusação, pois esta só é possível após o 
comparecimento pessoal do réu, ou quando este constituir advogado 
ou defensor, conforme parágrafo único do art. 396 do CPP. 

93 Após suspender o trâmite processual e o prazo da prescrição, 
o juiz poderá decretar a prisão preventiva dos irmãos, com 
fulcro na garantia da aplicação da lei penal, e também deverá 
antecipar as provas, com base na iminência do perecimento. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: Não cabe prisão preventiva em 
caso de contravenção penal, consoante se depreende do art. 313, III, 
do CPP. (Informativo 632, STJ) 

94 Em caso de comparecimento pessoal de Luís, o juiz deverá 
prosseguir com o feito com relação a este réu e manter 
suspenso, indefinidamente, o processo e o prazo 
prescricional em relação a José, excepcionando-se a regra de 
continência por cumulação subjetiva. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: A questão apresenta uma situação 
excepcional à unidade de julgamento, em caso de continência, não 
se aplicando o art. 77 do CPP, em razão do comparecimento pessoal 
de um dos réus. Haverá continuidade do processo contra Luís, mas 
o processo e o prazo prescricional contra José permanecerão 
suspensos. Contudo, o prazo da suspensão da prescrição não será 
indefinido, mas regulado pela pena máxima abstrata, na forma da 
súmula 415 do STJ. 

95 Caso Luís tenha comparecido pessoalmente, ainda que o 
órgão acusador tenha pleiteado a sua absolvição, segundo 
disposição legal, o juiz poderá condená-lo e reconhecer a 
existência de circunstância agravante pelo fato de a vítima 
ser sua irmã. 
JUSTIFICATIVA - CERTO: Segundo art. 385 do CPP, “Nos 
crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença 
condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado pela 
absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma 
tenha sido alegada.”  

96 Caso tenha comparecido pessoalmente e posteriormente 
condenado, Luís poderá apelar no prazo de cinco dias, 
devendo apresentar as razões recursais em oito dias. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: No caso da questão, trata-se de 
condenação à contravenção penal. Assim, o termo de interposição 
será realizado dentro de 5 dias, e as razões no prazo de 3 dias , 
consoante art. 591 e 600 do CPP. 

  Manoel foi denunciado pela prática de homicídio doloso; 
o processo seguirá as regras do rito do tribunal do júri. 

Considerando a situação hipotética precedente e acerca dos 
procedimentos relativos a processos da competência do tribunal 
do júri, julgue os itens seguintes. 
97 Ao final do juízo de acusação contra Manoel, entre outras 

decisões, é permitido ao magistrado proferir decisão de 
despronúncia, o que equivale à decisão de impronúncia. 
JUSTIFICATIVA CERTO: Contra a decisão de pronúncia, é 
cabível o recurso em sentido estrito (art. 581, IV, do CPP). A 
interposição do recurso em sentido estrito com suas razões permite 
ao magistrado a reanálise da matéria discutida, possibilidade a qual 
se denomina efeito regressivo. A despronúncia trata-se da reforma 
da decisão de pronúncia, quando do julgamento do recurso em 
sentido estrito. A pronúncia é alterada para impronunciar o réu. Isso 
se chama despronúncia.  

98 Para eventual julgamento de Manoel pelo plenário do 
tribunal do júri, o conselho deverá ser formado por número 
ímpar de juízes e seguir o modelo escabinado, segundo 
o ordenamento jurídico brasileiro. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: O modelo escabinado é composto 
em número proporcional de juízes leigos e juízes togados. Esse 
modelo não foi adotado no processo penal brasileiro, conforme art. 
447 do CPP. 

99 Caso o advogado particular de Manoel falte 
injustificadamente à sessão plenária de julgamento do júri, 
o juiz nomeará imediatamente defensor público para 
promover a defesa técnica nessa mesma sessão, sendo, 
em regra, vedado o seu adiamento nessa hipótese. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: Conforme a regra do artigo 456 do 
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CPP, caso o advogado particular do réu falte injustificadamente à 
sessão plenária de julgamento do júri, o juiz adiará a sessão e 
nomeará imediatamente defensor público para promover a defesa 
técnica.  

100 Na sessão de julgamento pelo plenário do júri, Manoel, 
estando presente, tem direito de permanecer calado em 
seu interrogatório; no entanto, nos debates orais, o acusador 
poderá fazer uso do argumento de que “Quem cala, 
consente!”. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO: Se Manoel comparecer à sessão de 
julgamento em plenário do júri, poderá permanecer calado em seu 
interrogatório (garantia constitucional previsto no art. 5º da CF). 
Entretanto, o acusador NÃO PODE afirmar, nos debates orais, que 
"quem cala, consente.", pois não pode fazer referência ao silencio 
do acusado em prejuízo deste, consoante regra expressa no art. 478, 
II, CPP e na esteira do art. 186 do CPP. 

101 Se os jurados reconhecerem que Manoel praticou crime 
de homicídio culposo, então, nesse caso, haverá o que 
se denomina desclassificação imprópria: o juiz presidente 
passa a ser competente para o julgamento. 
JUSTIFICATIVA - CERTO: A desclassificação imprópria ocorre 
quando os jurados reconhecem a sua incompetência para julgar o 
crime, indicando qual teria sido o crime praticado. Por outro lado, a 
desclassificação própria ocorre quando os jurados consideram 
que o crime não é da competência do tribunal do júri, sem 
especificar qual é o crime. 

  Valter, preso em flagrante por suposta prática de furto 
simples, não pagou a fiança arbitrada pela autoridade policial, 
tendo permanecido preso até a audiência de custódia, realizada 
na manhã do dia seguinte a sua prisão.  

A partir dessa situação hipotética, julgue os seguintes itens. 
102 Na audiência de custódia, caso não tenha advogado 

particular, Valter poderá contar com a assistência 
de defensor público, que acompanhará o ato na presença 
do juiz, do promotor de justiça, do secretário de audiência 
e dos policiais que promoveram a prisão. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO 
Segundo a resolução 213 do CNJ, o preso contará com a presença 
de defensor público, caso não tenha advogado particular, que 
acompanhará o ato na presença do juiz, do promotor de justiça, do 
secretário de audiência, mas vedada a presença dos agentes 
policiais responsáveis pela prisão ou pela investigação durante a 
audiência de custódia. 

103 Segundo o Código de Processo Penal, na audiência de 
custódia, diante da constatação da desnecessidade de prisão 
preventiva e da situação de pobreza de Valter, o juiz deverá 
estabelecer a liberdade provisória desvinculada e sem fiança. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO 
Segundo a literalidade do art. 350 do CPP, a liberdade provisória 
será vinculada às condições do art. 327 e 328 do CPP, na hipótese 
de pobreza do liberando. 

104 Na audiência de custódia, ao entrevistar Valter, o juiz deverá 
abster-se de formular perguntas com a finalidade de produzir 
provas sobre os fatos objeto do auto da prisão em flagrante, 
mas deverá indagar acerca do tratamento recebido nos 
locais por onde o autuado passou antes da apresentação 
à audiência, questionando sobre a ocorrência de tortura 
e maus tratos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO 
Segundo a resolução 213 do CNJ, que implementou a audiência de 
custódia, o juiz deve abster-se de formular perguntas com 
finalidade de produzir prova para a investigação ou ação penal 
relativas aos fatos objeto do auto de prisão em flagrante e indagar 
sobre o tratamento dos agentes de polícia. 

  Joana, de vinte e cinco anos de idade, é mãe de Maria, de 
dois anos de idade, cujo pai falecera antes de ela ter nascido. Para 
que Joana fosse submetida a tratamento médico em outro estado 

da Federação, a guarda judicial de Maria foi concedida aos avós 
paternos, João e Clarissa. Na sentença que concedeu a guarda, o 
magistrado impôs a Joana o dever de prestar alimentos a Maria. 
Por todos serem hipossuficientes, Clarissa procurou a Defensoria 
Pública para orientação jurídica. 

Considerando a situação hipotética apresentada, julgue os itens 
seguintes, de acordo com a legislação pertinente e a 
jurisprudência dos tribunais superiores. 
105 Segundo jurisprudência pacificada do STJ, Maria é 

dependente previdenciária dos seus avós paternos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O Superior Tribunal de Justiça 
pacificou entendimento no sentido de que prevalece a previsão de 
dependência da criança e do adolescente ao guardião, inclusive para 
fins previdenciários, mesmo após a modificação legislativa 
promovida pela Lei n.º 9.528/1997. Confira-se: 
“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB 
GUARDA. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS. ART. 16 DA LEI 
N. 8.213/90. MODIFICAÇÃO PELA MP N. 1.523/96, 
CONVERTIDA NA LEI N. 9.528/97. CONFRONTO COM O 
ART. 33, § 3º, DO ECA. ART. 227 DA CONSTITUIÇÃO. 
INTERPRETAÇÃO CONFORME. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO 
INTEGRAL E PREFERENCIAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. 
1. (...) 
2. O art. 33, § 3º da Lei n. 8.069/90 deve prevalecer sobre a 
modificação legislativa promovida na lei geral da previdência social 
porquanto, nos termos do art. 227 da Constituição, é norma 
fundamental o princípio da proteção integral e preferência da 
criança e do adolescente. 
3. Embargos de divergência acolhidos.” (EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.141.788-RS (2009/0098910-5) 
RELATOR: MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA). 

106 Agiu equivocadamente o magistrado ao impor a Joana o 
dever de prestar alimentos a Maria: os alimentos prestados 
pelos pais são incompatíveis com a guarda, modalidade de 
colocação de criança e adolescente em família substituta. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A guarda é perfeitamente 
compatível com o dever de prestar alimentos pelos pais. Confira-se 
disposição do ECA: 
“Art. 33 (...) 
§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da 
autoridade judiciária competente, ou quando a medida for aplicada 
em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou 
adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas 
pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão 
objeto de regulamentação específica, a pedido do interessado ou do 
Ministério Público.”. 

107 A guarda dada aos avós paternos de Maria é irrevogável, 
porque foi concedida por sentença judicial e obriga a 
prestação de assistência material, moral e educacional. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. De acordo com o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990), a guarda pode ser 
revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, 
ouvido o Ministério Público, a saber: 
“Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante 
ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.”. 

  Maurício, com treze anos de idade, foi atendido em 
hospital público. Depois de realizados os exames clínicos e a 
entrevista pessoal com o adolescente, o médico que o atendeu 
comunicou ao conselho tutelar local a suspeita de que Maurício 
havia sido vítima de castigo físico praticado pelos próprios pais. 
O conselho tutelar averiguou o caso e concluiu que os pais de 
Maurício haviam lesionado os braços do garoto, mediante 
emprego de pedaço de madeira, em razão de ele ter se recusado a 
ir à escola. Com base nisso, o conselho tutelar aplicou aos pais 
uma advertência e os encaminhou para tratamento psicológico. 
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Com referência a essa situação hipotética, julgue os itens que se 
seguem, de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei n.º 8.069/1990). 
108 O conselho tutelar extrapolou suas atribuições ao ter 

aplicado advertência diretamente aos pais de Maurício, 
uma vez que essa medida constitui verdadeira reserva 
jurisdicional. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A Lei n.º 8.069/1990 permite que o 
conselho tutelar aplique advertência diretamente aos pais que, 
responsáveis pelos cuidados de crianças e adolescentes, tenham 
utilizado castigo físico como forma de correção, disciplina, 
educação ou a qualquer outro pretexto. 
Lei n.º 8.069/1990  
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os 
responsáveis, os agentes públicos executores de medidas 
socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que 
utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como 
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto 
estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às 
seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade 
do caso: 
I encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção 
à família; 
II encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
III encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
IV obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 
V advertência. 
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas 
pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. 

109 O médico adotou providência obrigatória quando comunicou 
ao conselho tutelar a suspeita de que Maurício havia sofrido 
castigo físico. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Havendo suspeita de que a criança ou 
adolescente tenha sofrido castigo físico, deverá haver comunicação 
obrigatória ao conselho tutelar, conforme o art. 13 da Lei n.º 
8.069/1990: “Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de 
castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos 
contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de 
outras providências legais.”.  

110 O Estatuto da Criança e do Adolescente faz distinção entre 
castigo físico e tratamento cruel ou degradante e, nos termos 
desse Estatuto, a lesão sofrida por Maurício não é 
considerada tratamento cruel ou degradante. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Para fins do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, realmente há diferença entre castigo físico e 
tratamento cruel ou degradante. Assim, lesão é considerada apenas 
castigo físico, e não tratamento cruel ou degradante. Confira-se o 
parágrafo único do art. 18-A da Lei n.º 8.069/1990: 
“Art. 18-A. (...) 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela 
Lei n.º 13.010, de 2014) 
I castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada 
com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
b) lesão; (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
II tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 
tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
a) humilhe; ou (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014) 
c) ridicularize. (Incluído pela Lei n.º 13.010, de 2014)”.  

  Determinada emissora de televisão veiculou programa de 
entretenimento no qual, em um dos quadros, o apresentador 
revelava o resultado de exames de DNA, para comprovar ou 
negar a paternidade de crianças, e fazia comentários 
depreciativos acerca da concepção dessas crianças. A emissora 

foi multada por transmitir esse programa em horário diverso do 
autorizado pelo poder público. 

Com referência a essa situação hipotética, julgue os itens 
seguintes, de acordo com a jurisprudência dos tribunais 
superiores. 
111 Segundo jurisprudência dominante no STJ, o dano moral 

é personalíssimo, sendo cabível afirmar que o referido 
programa televisivo provocou dano moral somente se ficar 
demonstrado prejuízo concreto ou abalo moral às crianças 
expostas à situação vexatória. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A jurisprudência dominante no 
Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o dano moral 
coletivo dispensa a demonstração de prejuízos concretos ou de 
efetivo abalo moral. Nesse sentido: 
“EMENTA; RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
DIGNIDADE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES OFENDIDA 
POR QUADRO DE PROGRAMA TELEVISIVO. DANO 
MORAL COLETIVO. EXISTÊNCIA. 
1. O dano moral coletivo é aferível in re ipsa, ou seja, sua 
configuração decorre da mera constatação da prática de conduta 
ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole direitos de 
conteúdo extrapatrimonial da coletividade, revelando-se 
despicienda a demonstração de prejuízos concretos ou de efetivo 
abalo moral. Precedentes. 2. (...) 3. A análise da configuração do 
dano moral coletivo, na espécie, não reside na identificação de seus 
telespectadores, mas sim nos prejuízos causados a toda sociedade, 
em virtude da vulnerabilização de crianças e adolescentes, 
notadamente daqueles que tiveram sua origem biológica devassada 
e tratada de forma jocosa, de modo a, potencialmente, torná-los 
alvos de humilhações e chacotas pontuais ou, ainda, da execrável 
violência conhecida por bullying. 4. (...) 5. (...) 6. Nessa 
perspectiva, a conduta da emissora de televisão — ao exibir quadro 
que, potencialmente, poderia criar situações discriminatórias, 
vexatórias, humilhantes às crianças e aos adolescentes — traduz 
flagrante dissonância com a proteção universalmente conferida às 
pessoas em franco desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual 
e social, donde se extrai a evidente intolerabilidade da lesão ao 
direito transindividual da coletividade, configurando-se, portanto, 
hipótese de dano moral coletivo indenizável, razão pela qual não 
merece reforma o acórdão recorrido. 7. (...) 8. Recurso especial não 
provido.” (RECURSO ESPECIAL Nº 1.517.973-PE 
(2015/0040755-0, RELATOR: MINISTRO LUIS FELIPE 
SALOMÃO)). 

112 Segundo jurisprudência do STF, a competência da União de 
classificar, para efeito indicativo, as diversões públicas e os 
programas de rádio e televisão não lhe confere o poder para 
determinar que a exibição da programação somente se dê em 
horários determinados. Assim, não está a referida emissora 
obrigada a veicular programa somente em horário autorizado 
pelo poder público, motivo pelo qual a multa aplicada é 
indevida. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O Supremo Tribunal Federal declarou 
em controle de constitucionalidade concentrado a 
inconstitucionalidade da expressão “em horário diverso do 
autorizado”, contida no art. 254 da Lei n.º 8.069/1990. Na mesma 
oportunidade, reconheceu a competência da União para classificar 
diversões públicas e os programas de rádio e televisão. Ressaltou, 
porém, que não se trata de licença, mas de recomendação. Em razão 
da declaração de inconstitucionalidade, é indevida a multa aplicada 
à emissora na situação hipotética em exame. Sobre o assunto, 
confira-se:  
“EMENTA. Ação direta de inconstitucionalidade. Expressão ‘em 
horário diverso do autorizado’, contida no art. 254 da Lei n.º 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Classificação 
indicativa. Expressão que tipifica como infração administrativa a 
transmissão, via rádio ou televisão, de programação em horário 
diverso do autorizado, com pena de multa e suspensão da 
programação da emissora por até dois dias, no caso de reincidência. 
Ofensa aos arts. 5º, inciso IX; 21, inciso XVI; e 220, caput e 
parágrafos, da Constituição Federal. Inconstitucionalidade. 
1.(...) 2. A classificação dos produtos audiovisuais busca esclarecer, 
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informar, indicar aos pais a existência de conteúdo inadequado para 
as crianças e os adolescentes. O exercício da liberdade de 
programação pelas emissoras impede que a exibição de 
determinado espetáculo dependa de ação estatal prévia. A 
submissão ao Ministério da Justiça ocorre, exclusivamente, para 
que a União exerça sua competência administrativa prevista no 
inciso XVI do art. 21 da Constituição, qual seja, classificar, para 
efeito indicativo, as diversões públicas e os programas de rádio e 
televisão, o que não se confunde com autorização. Entretanto, essa 
atividade não pode ser confundida com um ato de licença, nem 
confere poder à União para determinar que a exibição da 
programação somente se dê nos horários determinados pelo 
Ministério da Justiça, de forma a caracterizar uma imposição, e não 
uma recomendação. Não há horário autorizado, mas horário 
recomendado. Esse caráter autorizativo, vinculativo e compulsório 
conferido pela norma questionada ao sistema de classificação, data 
venia, não se harmoniza com os arts. 5º, IX; 21, inciso XVI; e 220, 
§ 3º, I, da Constituição da República. 3. (...) 4. (...) 5. Ação direta 
julgada procedente, com a declaração de inconstitucionalidade da 
expressão ‘em horário diverso do autorizado’, contida no art. 254 
da Lei n.º 8.069/90.” (AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 2.404 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI).  

  André, com dezessete anos de idade, foi apreendido pela 
prática de ato infracional análogo ao crime de tráfico de drogas. 
Depois de ter sido conduzido à delegacia de polícia 
especializada, o adolescente foi apresentado ao Ministério 
Público. O promotor de justiça que o entrevistou ofereceu-lhe 
remissão cumulada com medida socioeducativa de semiliberdade. 
O magistrado indeferiu a remissão ministerial, sob o fundamento 
de que a aplicação de medida socioeducativa ao adolescente por 
ato infracional é de competência exclusiva do juiz, e abriu vista 
ao Ministério Público para que apresentasse representação contra 
André no prazo de 24 horas. Diante da negativa de homologação 
judicial e do retorno dos autos, o promotor ofereceu 
representação contra André e o magistrado manteve a internação 
provisória, designou audiência de apresentação e determinou 
a citação do adolescente. Na sentença, o magistrado determinou 
a internação, fundamentando que a conduta do adolescente 
era grave, embora não houvesse qualquer outra anotação em sua 
folha de passagem. 

Com relação a essa situação hipotética, julgue os seguintes itens, 
de acordo com a legislação pertinente e a jurisprudência dos 
tribunais superiores. 
113 O magistrado agiu equivocadamente ao ter indeferido a 

remissão oferecida pelo Ministério Público: ele deveria ter 
remetido os autos ao procurador-geral de justiça, mediante 
despacho fundamentado. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O magistrado que discorda da 
remissão oferecida pelo Ministério Público não pode simplesmente 
indeferi-la. Nos termos do § 2º do art. 181 da Lei n.º 8.069/1990, 
ele deverá remetê-la ao procurador-geral de justiça. Confira-se: 
“Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 
remissão pelo representante do Ministério Público, mediante termo 
fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação. 
§ 1º (...) 
§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao 
Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e 
este oferecerá representação, designará outro membro do Ministério 
Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 
remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a 
homologar.”. 

114 Embora não houvesse qualquer outra anotação na folha de 
passagem de André, a atitude do magistrado de determinar 
a internação do adolescente foi correta, pois a gravidade do 
fato praticado por ele basta para justificar a aplicação da 
medida socioeducativa de internação, conforme 
jurisprudência do STJ. 

JUSTIFICATIVA - ERRADO. Súmula 492, STJ: “O ato 
infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz 
obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de 
internação do adolescente.”. 

115 Eventual recurso contra a sentença proferida pelo magistrado 
deverá adotar o sistema recursal do Código de Processo 
Civil, com as adaptações previstas no Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Independentemente da natureza da 
sentença proferida nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e 
da Juventude (cível ou criminal), segue-se o sistema recursal do 
Código de Processo Civil. Confira-se a seguinte disposição do 
ECA:  
“Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas 
socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes 
adaptações:  
I os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 
II em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de 
embargos de declaração, o prazo para interpor e para responder será 
sempre de dez dias; 
III os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor; 
IV a VI (Revogados pela Lei n.º 12.010, de 2009)  
VII antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, 
no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a 
autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, mantendo 
ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias; 
VIII mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá 
os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte e 
quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; se a 
reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da 
parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, 
contados da intimação.”. 

  Em 15 de abril de 2019, Ricardo, com 17 anos de idade, 
praticou ato infracional análogo ao crime de roubo. O Ministério 
Público ofereceu representação contra Ricardo quando ele já 
estava com 18 anos de idade. Ao final do procedimento judicial, 
o magistrado aplicou a Ricardo, então com 18 anos de idade, a 
medida socioeducativa de internação. Por ocasião de reavaliação 
da medida, foi concedida a Ricardo a progressão para o regime 
de semiliberdade. Durante o cumprimento da medida em regime 
de semiliberdade, foi prolatada nova sentença, aplicando a 
Ricardo, agora com 19 anos de idade, medida de internação em 
razão da prática, em 15 de março de 2019, de ato infracional 
análogo ao crime de homicídio. 

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subsecutivos, 
de acordo com a legislação pertinente e com a jurisprudência 
dos tribunais superiores. 
116 O magistrado não poderia ter aplicado a Ricardo a medida 

socioeducativa de internação pela prática do ato infracional 
análogo ao crime de roubo, porque, de acordo com 
jurisprudência do STJ, a superveniência da maioridade penal 
impede a apuração e a aplicação de medida socioeducativa. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O Superior Tribunal de Justiça 
possui entendimento sumulado no sentido de que a maioridade 
penal não interfere na apuração nem na aplicabilidade de medida 
socioeducativa.  
Súmula 605, STJ: “A superveniência da maioridade penal não 
interfere na apuração de ato infracional nem na aplicabilidade de 
medida socioeducativa em curso, inclusive na liberdade assistida, 
enquanto não atingida a idade de 21 anos”. 

117 A nova sentença prolatada, que aplica a Ricardo novamente 
medida de internação, desta vez pela prática do ato 
infracional análogo ao delito de homicídio, contraria a 
legislação vigente. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O art. 45, § 2º, da Lei n.º 12.594/2012 
veda ao magistrado aplicar nova internação, por atos infracionais 
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praticados anteriormente, a adolescente que tenha sido transferido 
para cumprimento de medida menos rigorosa. Confira-se: 
“Art. 45. (...) 
§ 1º (...) 
§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de 
internação, por atos infracionais praticados anteriormente, a 
adolescente que já tenha concluído cumprimento de medida 
socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para 
cumprimento de medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos 
por aqueles aos quais se impôs a medida socioeducativa extrema.”. 

118 O cumprimento de medida socioeducativa de internação 
sempre dependerá de plano individual de atendimento (PIA), 
instrumento de previsão, registro e gestão das atividades 
a serem desenvolvidas com o adolescente; diferentemente, 
nos casos de cumprimento de medida socioeducativa 
em regime de prestação de serviços à comunidade, o PIA 
é dispensável. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O plano individual de atendimento 
(PIA) deve ser aplicado tanto nos casos de cumprimento de medida 
socioeducativa em regime de prestação de serviços à comunidade 
quanto nos casos de cumprimento de medida socioeducativa de 
internação. Confira-se o art. 52 da Lei n.º 12.594/2012: 
“Art. 52. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime 
de prestação de serviços à comunidade, liberdade assistida, 
semiliberdade ou internação, dependerá de Plano Individual de 
Atendimento (PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das 
atividades a serem desenvolvidas com o adolescente.”. 

A respeito da publicidade, das sanções criminais e das práticas 
contratuais abusivas em relações de consumo, julgue os itens 
a seguir, tendo como referência a legislação pertinente e o 
entendimento dos tribunais superiores. 

119 Segundo entendimento da 2.ª Seção do STJ nos contratos 
bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido 
a contratar seguro com a instituição financeira ou com 
seguradora por ela indicada, porque tal prática configura 
venda casada. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. De acordo com o entendimento da 2.ª 
Seção do STJ nos autos do RESP 1639259/SP, Segunda Seção, DJe 
17/12/2018:  
“nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser 
compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com 
seguradora por ela indicada”, pois “em qualquer contrato bancário, 
configura venda casada a prática das instituições financeiras de 
impor ao consumidor a contratação de seguro com determinada 
seguradora” (REsp 1639259/SP, Segunda Seção, DJe 17/12/2018). 

120 Situação hipotética: A emissora de televisão X veiculou 
ao público informações inverídicas a respeito da audiência 
da emissora de televisão Y, sua concorrente, com base em 
dados adulterados de sociedade empresária oficial de 
pesquisa de opinião. Em razão disso, a emissora Y deu 
entrada em processo litigioso contra a emissora X. 
Assertiva: Segundo entendimento do STJ, é possível a 
aplicação da legislação consumerista no referido processo 
litigioso, para proteger o público de práticas abusivas 
e desleais do fornecedor de serviços.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. (STJ. Recurso Especial 1.552.550/SP 
– 3.ª Turma. Rel. Min. Moura Ribeiro. DJe 22/4/2016) RECURSO 
ESPECIAL. DIREITO CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO. ANÚNCIOS PUBLICADOS EM JORNAIS. 
DEVER DE VERACIDADE. ATO ILÍCITO CONFIGURADO. 
APLICAÇÃO DO CDC. NORMA PRINCIPIOLÓGICA. 
PROPAGANDA ENGANOSA. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
DANOS MORAIS. PLEITO DE REDUÇÃO DO VALOR 
ARBITRADO. DESNECESSIDADE. VERBA FIXADA EM 
OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E 
DA PROPORCIONALIDADE. DANOS MATERIAIS. 
REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME 

DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.  
(...) 2. Os veículos de comunicação não podem se descuidar de seu 
compromisso ético com a veracidade dos fatos, tampouco 
manipular dados oficiais na tentativa de assumir posição 
privilegiada na preferência dos telespectadores, desprestigiando o 
conceito de que goza a empresa concorrente no mercado. 
Precedentes. 3. As instâncias ordinárias reconheceram que a 
recorrente extrapolou a liberdade de expressão, na medida em que 
dados verdadeiros foram utilizados em anúncio publicitário de 
modo a alterar a verdade que eles refletiam, permitindo a visão 
estrábica do público sobre eles, em evidente violação da honra e a 
imagem da empresa ofendida. A análise da alegação recursal 
demanda o reexame do conjunto fático-probatório, incidindo o 
óbice da Súmula n.º 7 do STJ. 4. O direito consumerista pode ser 
utilizado como norma principiológica mesmo que inexista 
relação de consumo entre as partes litigantes porque as 
disposições do CDC veiculam cláusulas criadas para proteger o 
consumidor de práticas abusivas e desleais do fornecedor de 
serviços, inclusive as que proíbem a propaganda enganosa. 
(...)”. 

121 Segundo entendimento da 3.ª Turma e da 2.ª Seção do STJ, 
em consonância com o Código de Defesa do Consumidor, 
a venda casada às avessas, indireta ou dissimulada, consiste 
no condicionamento da aquisição de um produto ou serviço 
principal à concomitante aquisição de outro produto, 
secundário, quando o propósito do consumidor é unicamente 
obter o produto ou o serviço principal. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O item apresenta a hipótese de 
venda casada direta, e não de venda casada indireta. A venda casada 
indireta é abusiva porque permite conduta na relação de consumo 
acerca de produto ou de serviço na qual restringe à única opção 
oferecida por quem fornece o produto ou o serviço, o que limita a 
liberdade de escolha do(a) consumidor(a), como decidiram a 3.ª 
turma e a 2.ª seção do STJ: 
“ao compelir o consumidor a comprar dentro do próprio cinema 
todo e qualquer produto alimentício, a administradora dissimula 
uma venda casada e, sem dúvida alguma, limita a liberdade de 
escolha do consumidor (art. 6.º, II, do CDC), o que revela prática 
abusiva: não obriga o consumidor a adquirir o produto, porém 
impede que o faça em outro estabelecimento” (REsp 1331948/SP, 
Terceira Turma, DJe 05/09/2016). 
 “nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser 
compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com 
seguradora por ela indicada”, pois “em qualquer contrato bancário, 
configura venda casada a prática das instituições financeiras de 
impor ao consumidor a contratação de seguro com determinada 
seguradora” (REsp 1639259/SP, Segunda Seção, DJe 17/12/2018)”. 

122 Fazer ou promover publicidade que se saiba ou que se 
devesse saber ser enganosa ou abusiva é considerado crime, 
de perigo abstrato, contra as relações de consumo. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Trata-se da hipótese prevista no art. 67 do 
CDC, que consiste em crime de perigo abstrato. O juízo de enganosidade 
independe da provocação de dano real ao consumidor individualizado. 
Nos termos do conceito estatuído pelo CDC (art. 37) e que orienta o tipo 
penal do art. 67, é enganosa a publicidade falsa ou a que seja capaz de 
induzir em erro o consumidor. Note-se que o juízo é de enganosidade 
meramente potencial, e não concreta. Não se deve, pois, nessa matéria, 
confundir avaliação de enganosidade com avaliação de enganos concretos 
e individualizados. 

123 A recusa do fornecedor em prestar informações ao 
consumidor enseja o crime de desobediência, além de 
sujeitar o fornecedor a uma das sanções administrativas 
previstas no Código de Defesa do Consumidor, que veda 
à autoridade administrativa aplicá-las cumulativamente. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O trecho acerca da impossibilidade 
de cumulação das sanções administrativas contraria o parágrafo 
único do art. 56 do CDC:  
“Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam 
sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem 
prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas 
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específicas: 
(...) 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas 
pela autoridade administrativa, no âmbito de sua atribuição, 
podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo.”. 

Julgue os próximos itens, acerca de direitos do consumidor e 
da defesa do consumidor em juízo, segundo a legislação 
pertinente e o entendimento dos tribunais superiores. 

124 Defensoria Pública estadual ou a distrital não têm 
legitimidade para ajuizar demanda que tutele direitos 
coletivos quando, apesar da existência de circunstâncias 
de fato comuns, os interesses e supostos prejuízos forem 
heterogêneos e disponíveis para os possíveis beneficiários 
da demanda coletiva. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Julgado do STJ no AgInt no 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n.º 197.916. 4.ª Turma. Rel. 
Min. Raul Araújo. Dj-e de 9/11/2018:  
“Tem-se Ação Civil Pública ajuizada pelo Núcleo de Defesa do 
Consumidor da Defensoria Pública Estadual em favor de servidores 
públicos estaduais e municipais da capital do Estado do Rio de 
Janeiro, ativos, inativos e pensionistas, da administração pública 
direta e indireta, que mantêm contratos de abertura de conta-
corrente nos bancos réus para receberem sua remuneração mensal e 
contraem variadas modalidades de empréstimos com amortização 
mediante retenção das verbas de natureza alimentar depositadas na 
conta-corrente, o que constituiria cláusula contratual abusiva a ser 
vedada pelo Judiciário. Mostra-se, assim, correto o v. acórdão 
estadual ao decretar a carência de ação, por entender que, apesar de 
se vislumbrar, na hipótese, um grupo determinável de indivíduos, 
ligados por circunstâncias de fato comuns, já que todos são 
servidores públicos, ativos, inativos ou pensionistas, e são 
obrigados a abrir conta-corrente nas instituições bancárias rés 
indicadas pelo órgão pagador, para recebimento dos vencimentos, 
proventos ou pensões e outros benefícios, o direito dessas pessoas 
não pode ser conceituado como coletivo ou individual homogêneo, 
pois diz respeito a variadas modalidades de empréstimos e seus 
interesses, e supostos prejuízos são heterogêneos e disponíveis. (...) 
Agravo interno provido para conhecer do agravo e negar 
provimento ao recurso especial, mantendo-se a extinção da ação 
civil pública, sem resolução do mérito”. 

125 O PROCON tem legitimidade para propor ação civil 
pública em defesa de direitos individuais homogêneos, 
com clara repercussão social, em matéria de direito do 
consumidor, inclusive podendo postular reparação por dano 
moral coletivo. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Julgado do STJ – REsp 866.636/SP – 
Terceira Turma – Rel.ª Min.ª Nancy Andrighi. DJ 06/12/2007: 
“Civil e processo civil. Recurso especial. Ação civil pública 
proposta pelo PROCON e pelo Estado de São Paulo. (...) 
Acontecimentos que se notabilizaram como o ‘caso das pílulas de 
farinha’. Cartelas de comprimidos sem princípio ativo, utilizadas 
para teste de maquinário, que acabaram atingindo consumidoras e 
não impediram a gravidez indesejada. Pedido de condenação 
genérica, permitindo futura liquidação individual por parte das 
consumidoras lesadas. Discussão vinculada à necessidade de 
respeito à segurança do consumidor, ao direito de informação e à 
compensação pelos danos morais sofridos. Nos termos de 
precedentes, associações possuem legitimidade ativa para 
propositura de ação relativa a direitos individuais homogêneos. 
Como o mesmo fato pode ensejar ofensa tanto a direitos difusos, 
quanto a coletivos e individuais, dependendo apenas da ótica com 
que se examina a questão, não há qualquer estranheza em se ter 
uma ação civil pública concomitante com ações individuais, quando 
perfeitamente delimitadas as matérias cognitivas em cada hipótese”. 

126 Situação hipotética: Associação de defesa dos 
consumidores em determinado estado da Federação 
promoveu demanda coletiva discutindo a ilegalidade 
da cobrança de taxa de conveniência por fornecedor 

que oferecia a venda pela Internet de ingressos para 
apresentação de renomado artista. Assertiva: Nesse caso, 
segundo entendimento do STJ, os efeitos e a eficácia 
da sentença coletiva restringem-se aos limites do território 
da competência do órgão judicante, considerando-se 
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses 
metaindividuais postos em juízo. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A assertiva do item contraria o 
entendimento posto no REsp 1.243.887/PR, Corte Especial, DJe 
12/12/2011: “(...) os efeitos e a eficácia da sentença não estão 
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos e 
subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto, 
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses 
metaindividuais postos em juízo”. 

127 Conforme entendimento do STF, a legitimidade para 
propositura de ação civil pública que tutele direitos difusos 
restringe-se ao Ministério Público. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O STF, no julgamento da ADI 
3.943/DF (Rel. Min. Cármen Lúcia – DJe 6/8/2015), indeferiu 
pedido de declaração de inconstitucionalidade do inciso II do art. 5º 
da Lei n.º 7.347/1985, alterado pela Lei n.º 11.448/2007, ou, 
alternativamente, a exclusão da legitimidade ativa da Defensoria 
Pública quanto ao ajuizamento de ação civil pública para defesa de 
interesses difusos, como se infere da ementa do julgado: 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
LEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA 
AJUIZAR AÇÃO CIVIL PÚBLICA (ART. 5º, INC. II, DA LEI N. 
7.347/1985, ALTERADO PELO ART. 2º DA LEI N. 
11.448/2007). TUTELA DE INTERESSES TRANSINDIVIDUAIS 
(COLETIVOS STRITO SENSU E DIFUSOS) E INDIVIDUAIS 
HOMOGÊNEOS. DEFENSORIA PÚBLICA: INSTITUIÇÃO 
ESSENCIAL À FUNÇÃO JURISDICIONAL. ACESSO À 
JUSTIÇA. NECESSITADO: DEFINIÇÃO SEGUNDO 
PRINCÍPIOS HERMENÊUTICOS GARANTIDORES DA 
FORÇA NORMATIVA DA CONSTITUIÇÃO E DA MÁXIMA 
EFETIVIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS: ART. 5º, 
INCS. XXXV, LXXIV, LXXVIII, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE NORMA DE 
EXCLUSIVIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA 
AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PELO RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE DA 
DEFENSORIA PÚBLICA. AÇÃO JULGADA 
IMPROCEDENTE”. 

128 Consoante entendimento do STJ, nas demandas coletivas 
de consumo, o dano moral coletivo não se caracteriza como 
categoria autônoma de dano, pois está relacionado 
à integridade psicofísica da coletividade e se identifica 
com os atributos da pessoa humana (dor, sofrimento ou 
abalo psíquico). 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Porque o STJ apontou:  
“O dano moral coletivo é categoria autônoma de dano que, apesar 
de estar relacionada à integridade psico-física da coletividade, não 
se identifica com aqueles tradicionais atributos da pessoa humana 
(dor, sofrimento ou abalo psíquico). Resulta, de fato, da “ampliação 
do conceito de dano moral [...], envolvendo não apenas a dor 
psíquica” (REsp 1.397.870/MG, Segunda Turma, DJe 
10/12/2014).” 
A reparação pelo dano moral coletivo, em uma demanda coletiva de 
consumo, enquadra-se como uma compensação indireta à 
coletividade, e não direta, como posto no item. Conforme 
entendimento do STJ (REsp 1.397.870/MG, Segunda Turma, DJe 
10/12/2014), o dano moral coletivo resulta, de fato, da “ampliação 
do conceito de dano moral (...), envolvendo não apenas a dor 
psíquica”. 

Julgue os próximos itens, relativos à prevenção, conexão, 
continência e litispendência no processo coletivo. 

129 Nas ações civis públicas, o despacho inicial de citação 
prevenirá a competência do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 
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pedir ou o mesmo objeto.  
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Conforme previsão da Lei n.º 
7.347/1985 (ação civil pública): “Art. 2º (...) Parágrafo único. A 
propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de 
pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida Provisória n.º 
2.180-35, de 2001)”.  

130 Situação hipotética: A Defensoria Pública do Distrito 
Federal e a Defensoria Pública da União ajuizaram 
ações civis públicas em situação de continência entre si. 
Assertiva: Nesse caso, em razão da autonomia dos 
legitimados coletivos, as referidas demandas deverão 
tramitar separadamente: a primeira, na justiça do Distrito 
Federal, e a segunda, na justiça federal. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Dispõe a Súmula 489 do STJ que: 
“Reconhecida à continência, devem ser reunidas na justiça federal 
as ações civis públicas propostas nesta e na justiça estadual”. 

131 De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, não se 
vislumbra a ocorrência de litispendência entre uma demanda 
coletiva que busque a tutela de um direito coletivo strictu 
sensu e uma demanda individual. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assim dispõe o art. 104 do Código de 
Defesa do Consumidor:  
“Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do 
parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência para as 
ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos II e III do artigo anterior não 
beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida 
sua suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos 
do ajuizamento da ação coletiva”. 

132 Entende o STJ que, ajuizada ação coletiva atinente a uma 
macrolide geradora de processos multitudinários, é possível 
a suspensão, pelo magistrado, de ação individual existente 
sobre a mesma matéria discutida no feito coletivo, de ofício e 
independentemente do consentimento do autor da respectiva 
lide individual, a fim de aguardar o julgamento da ação 
coletiva.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. Sobre o tema: “RECURSO 
REPETITIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO COLETIVA. MACROLIDE. CORREÇÃO DE SALDOS 
DE CADERNETAS DE POUPANÇA. SUSTAÇÃO DE 
ANDAMENTO DE AÇÕES INDIVIDUAIS. POSSIBILIDADE. 
1. Ajuizada ação coletiva atinente a macrolide geradora de 
processos multitudinários, suspendem-se as ações individuais, no 
aguardo do julgamento da ação coletiva. 
2. Entendimento que não nega vigência aos arts. 51, IV e § 1º, 103 e 
104 do Código de Defesa do Consumidor; 122 e 166 do Código 
Civil; e 2º e 6º do Código de Processo Civil, com os quais se 
harmoniza, atualizando-lhes a interpretação extraída da 
potencialidade desses dispositivos legais ante a diretriz legal 
resultante do disposto no art. 543-C do Código de Processo Civil, 
com a redação dada pela Lei dos Recursos Repetitivos (Lei n. 
11.672, de 8.5.2008). 
3. Recurso Especial improvido.” (REsp 1110549/RS, Rel. Ministro 
SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 
DJe 14/12/2009). 

Acerca de legitimidade em demandas coletivas, julgue os itens 
subsequentes. 

133 Parte da doutrina entende que a natureza jurídica da 
legitimidade ativa para a tutela coletiva é de legitimação 
autônoma para a condução do processo, categoria que 
se confunde com a legitimação extraordinária. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Para os autores que adotaram a 
categoria da legitimação autônoma para condução do processo, 
trata-se de uma terceira espécie (tertium genus) de legitimação ad 
causam, aplicável às tutelas coletivas, que não se confunde com a 
dicotomia legitimação ordinária-legitimação extraordinária. A 
proposta justifica-se da seguinte maneira: o legitimado não vai a 
juízo na defesa do próprio interesse, portanto, não é legitimado 

ordinário, nem vai a juízo na defesa de interesse alheio, pois não é 
possível identificar o titular do direito discutido.  

134 Segundo o STJ, o magistrado que concluir pela falta de 
legitimidade ativa coletiva do autor proponente da demanda 
deve extinguir o feito sem exame do mérito e encaminhar 
as peças do processo ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública, para que tomem ciência e, caso queiram, promovam 
a demanda coletiva. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Em diversos julgados, entendeu o 
STJ que a ilegitimidade ativa ou a irregularidade da representação 
processual não implica a extinção do processo coletivo, competindo 
ao magistrado abrir oportunidade para o ingresso de outro 
colegitimado no polo ativo da demanda.  
Sobre o tema: REsp 1388792/SE, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, Julgado em 06/05/2014, DJE 
18/06/2014; REsp 1372593/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, Julgado em 07/05/2013, DJE 
17/05/2013; REsp 1177453/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, Julgado em 
24/08/2010, DJE 30/09/2010; REsp 855181/SC, Rel. Ministro 
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, Julgado em 
01/09/2009,DJE 18/09/2009.  

135 A apuração da legitimidade ativa das associações e dos 
sindicatos como substitutos processuais em ações coletivas 
passa pelo exame da pertinência temática entre os fins 
sociais da entidade e o mérito da ação proposta. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assim entende a jurisprudência do 
STJ, valendo destacar, exemplificativamente: “PROCESSUAL 
CIVIL. AÇÃO COLETIVA DE COBRANÇA. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. CADERNETAS DE POUPANÇA. 
ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES. ILEGITIMIDADE 
ATIVA. PERTINÊNCIA TEMÁTICA NÃO VERIFICADA. 
APRECIAÇÃO E INTERPRETAÇÃO DO ESTATUTO. 
ENUNCIADOS N. 5 E 7 DA SÚMULA DO STJ. 
1. A apuração da legitimidade ativa das associações e dos sindicatos 
como substitutos processuais, em ações coletivas, passa pelo exame 
da pertinência temática entre os fins sociais da entidade e o mérito 
da ação proposta. Precedentes. (...) 3. Agravo regimental 
desprovido.” (AgRg no REsp 997.577/DF, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado 
em 18/09/2014, DJe 26/09/2014). 

136 O Ministério Público detém legitimidade ativa ad causam 
para propor ação civil pública que vise anular termo de 
acordo de regime especial (TARE) firmado entre ente 
federativo e determinados contribuintes. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assim decidiu o STF em RE com 
repercussão geral:  
“AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA. 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS. TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL 
– TARE. POSSÍVEL LESÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
LIMITAÇÃO À ATUAÇÃO DO PARQUET. 
INADMISSIBILIDADE. AFRONTA AO ART. 129, III, DA CF. 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  
1. O TARE não diz respeito apenas a interesses individuais, mas 
alcança interesses metaindividuais, pois o ajuste pode, em tese, ser 
lesivo ao patrimônio público. 2. A Constituição Federal 
estabeleceu, no art. 129, III, que é função institucional do 
Ministério Público, dentre outras, ‘promover o inquérito e a ação 
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos’. 
Precedentes. 3. O Parquet tem legitimidade para propor ação civil 
pública com o objetivo de anular Termo de Acordo de Regime 
Especial – TARE, em face da legitimação ad causam que o texto 
constitucional lhe confere para defender o erário. 4. Não se aplica à 
hipótese o parágrafo único do artigo 1º da Lei 7.347/1985. 5. 
Recurso extraordinário provido para que o TJ/DF decida a questão 
de fundo proposta na ação civil pública conforme entender.” (RE 
576155, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 
Pleno, julgado em 12/08/2010, REPERCUSSÃO GERAL – 
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MÉRITO DJe-226 DIVULG 24-11-2010 PUBLICADO EM 25-11-
2010. REPUBLICAÇÃO: DJe-020 DIVULGADO EM 31-01-2011, 
PUBLICADO EM 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-
01230). 

137 Tanto a vítima do dano quanto seus sucessores detêm 
legitimidade para promover liquidação e execução de 
sentença condenatória coletiva proferida em ação coletiva 
para defesa de interesses individuais homogêneos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assim dispõe o art. 97 do Código de 
Defesa do Consumidor: “Art. 97. A liquidação e a execução de 
sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus sucessores, 
assim como pelos legitimados de que trata o art. 82.”. 

Acerca do direito coletivo, julgue os itens a seguir. 

138 Os interesses difusos, coletivos strictu sensu e individuais 
homogêneos possuem como característica comum a 
indivisibilidade do objeto. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A doutrina é pacífica quanto à 
divisibilidade do objeto no caso dos direitos individuais 
homogêneos. Os direitos individuais homogêneos são divisíveis, 
pois a lesão sofrida por cada titular pode ser reparada na proporção 
da respectiva ofensa, o que permite ao lesado optar pelo 
ressarcimento de seu prejuízo via ação individual. Nos direitos 
difusos e nos coletivos, pelo contrário, o objeto é indivisível. 
Portanto, esse é o principal traço distintivo dos direitos individuais 
homogêneos. 

139 Conforme jurisprudência do STJ, é competência da justiça 
eleitoral julgar ação civil pública em que se busque 
cessar degradação ambiental causada por partido político 
em propaganda eleitoral consistente em pichações e pinturas 
em edificações urbanas. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A competência, nessa hipótese, é da 
justiça estadual, conforme o seguinte julgado: 
“ADMINISTRATIVO. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROPAGANDA 
ELEITORAL. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 
AUSÊNCIA DE MATÉRIA ELEITORAL. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA ESTADUAL. 
1. A justiça eleitoral, órgão do Poder Judiciário brasileiro (art. 92, 
V, da CF), tem seu âmbito de atuação delimitado pelo conteúdo 
constante no art. 14 da CF e na legislação específica. 
2. ‘As atividades reservadas à justiça eleitoral aprisionam-se ao 
processo eleitoral, principiando com a inscrição dos eleitores, 
seguindo-se o registro dos candidatos, eleição, apuração e 
diplomação, ato que esgota a competência especializada (art. 14, 
parágrafo 10, CF)’ (CC 10.903/RJ). 
3. In casu, sobressai a incompetência da justiça eleitoral, uma vez 
que não está em discussão na referida ação civil pública direitos 
políticos, inelegibilidade, sufrágio, partidos políticos, nem infração 
às normas eleitorais e respectivas regulamentações, isto é, toda 
matéria concernente ao próprio processo eleitoral. 
4. A pretensão ministerial na ação civil pública, voltada à tutela ao 
meio ambiente, direito transindividual de natureza difusa, consiste 
em obrigação de fazer e não fazer e, apesar de dirigida a partidos 
políticos, demanda uma observância de conduta que extravasa 
período eleitoral, apesar da maior incidência nesta época, bem 
como não constitui aspecto inerente ao processo eleitoral. 
5. A ação civil pública ajuizada imputa conduta tipificada no art. 65 
da Lei 9.605/98 em face do dano impingido ao meio ambiente, no 
caso especificamente, artificial, formado pelas edificações, 
equipamentos urbanos públicos e comunitários e todos os 
assentamentos de reflexos urbanísticos, conforme escólio do 
Professor José Afonso da Silva. Não visa delimitar condutas 
regradas pelo direito eleitoral; visa tão somente a tutela a meio 
ambiente almejando assegurar a função social da cidade e garantir o 
bem-estar de seus habitantes, nos termos do art. 182 da 
Constituição Federal. (...)”. (CC 113.433/AL, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
24/08/2011, DJe 19/12/2011) 

140 Conforme previsão legal, é competente para a propositura 
de ação civil pública o foro do local do dano, cujo juízo terá 

competência funcional para processar e julgar a causa. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Assim dispõe o art. 2º da Lei n.º 
7.347/1985 (Lei de Ação Civil Pública):  
“Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do 
local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional 
para processar e julgar a causa”. 

141 Pacificou-se na doutrina o entendimento de que, com 
a ampliação da legitimidade para a propositura de ação civil 
pública, as Defensorias Públicas passaram a ter a atribuição 
de instaurar inquéritos civis destinados a coligir provas 
e quaisquer outros elementos de convicção aptos 
a fundamentar o ajuizamento de ação civil pública.  
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O entendimento não é pacífico na 
doutrina, prevalecendo, inclusive, a tese de que somente o 
Ministério Público detém atribuição para instaurar inquérito civil.  

142 Entende o STJ que, no âmbito do direito privado, é de cinco 
anos o prazo prescricional para ajuizamento de execução 
individual em pedido de cumprimento de sentença proferida 
em ação civil pública, contado esse prazo a partir do trânsito 
em julgado da sentença exequenda.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. Conforme acórdão do STJ:  
“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 
PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA DO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO TRANSITADA EM JULGADO. 
INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 543-C DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TESE 
CONSOLIDADA. 
1. Para os efeitos do art. 543-C do Código de Processo Civil, foi 
fixada a seguinte tese: ‘No âmbito do Direito Privado, é de cinco 
anos o prazo prescricional para ajuizamento da execução 
individual em pedido de cumprimento de sentença proferida em 
Ação Civil Pública’. 
2. No caso concreto, a sentença exequenda transitou em julgado em 
3.9.2002 (e-STJ fls. 28) e o pedido de cumprimento de sentença foi 
protocolado em 30.12.2009 (e-STJ fls. 43/45), quando já 
transcorrido o prazo de 5 (cinco) anos, estando, portanto, prescrita a 
pretensão executória. 
3. Recurso Especial provido: a) consolidando-se a tese supra, no 
regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 
08/2008 do Superior Tribunal de Justiça; b) no caso concreto, 
julgando-se prescrita a execução em cumprimento de sentença.” 
(REsp 1273643/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 27/02/2013, DJe 04/04/2013). 

  Três amigos — Domingos, Gustavo e Pedro — formaram 
uma sociedade para exercer atividade empresarial de floricultura. 
Redigiram um contrato social, mas não providenciaram a 
inscrição no registro próprio. A atividade não foi bem e vários 
clientes, sentindo-se prejudicados, procuraram a Defensoria 
Pública, pretendendo ser ressarcidos de valores que pagaram 
antecipadamente por contratos inadimplidos. Conforme relato 
dos clientes, os contratos eram firmados pelo sócio Domingos, 
em nome da floricultura. A defensoria ajuizou as ações cabíveis. 

Com relação a essa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 

143 Como o contrato social da floricultura não foi inscrito no 
registro próprio, Domingos não poderá usá-lo como prova de 
responsabilidade dos demais sócios. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A assertiva está em desacordo com 
o art. 987 do Código Civil, já que o contrato social, ainda que não 
inscrito na junta comercial, é prova escrita da existência da 
sociedade.  
“Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, 
somente por escrito podem provar a existência da sociedade, mas os 
terceiros podem prová-la de qualquer modo.” 

144 É cabível a aplicação da teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica a fim de que o patrimônio pessoal dos 
sócios seja alcançado para responder pelas dívidas da 
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floricultura. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Não é cabível a teoria da 
desconsideração da personalidade jurídica no caso, pois a sociedade 
mencionada no enunciado é em comum (de fato ou irregular) e, por 
isso, não tem personalidade jurídica. Como não tem personalidade 
jurídica, não há o que se desconsiderar. Os sócios respondem com 
seu patrimônio pessoal também pelas dívidas da sociedade, porque 
não registraram o contrato social. 

145 Com exceção de Domingos, os demais sócios poderão 
pleitear que seus bens particulares só sejam executados por 
dívidas da sociedade depois de executados os bens sociais. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Cf. art. 990 do Código Civil, que trata 
das sociedades em comum, c/c art. 1.024, e Enunciado 212 do CEJ, 
a seguir. 
“Art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente 
pelas obrigações sociais, excluído do benefício de ordem, previsto 
no art. 1.024, aquele que contratou pela sociedade. 
(...) 
Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser 
executados por dívidas da sociedade, senão depois de executados os 
bens sociais.” 
“Enunciado 212 do CEJ – Art. 990: Embora a sociedade em comum 
não tenha personalidade jurídica, o sócio que tem seus bens 
constritos por dívida contraída em favor da sociedade, e não 
participou do ato por meio do qual foi contraída a obrigação, tem o 
direito de indicar bens afetados às atividades empresariais para 
substituir a constrição.” 

146 Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas 
obrigações sociais e, na situação apresentada, não há que se 
falar em patrimônio em comum dos sócios. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Existe patrimônio especial em 
comum dos sócios, caracterizado pelos bens afetados ao exercício 
da atividade e pelas dívidas dela decorrentes, conforme art. 988 do 
Código Civil e o Enunciado 210 do CEJ, a seguir. 
“Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem patrimônio especial, 
do qual os sócios são titulares em comum.” 
“Enunciado 210 CEJ – Art. 988: O patrimônio especial a que se 
refere o art. 988 é aquele afetado ao exercício da atividade, 
garantidor de terceiro, e de titularidade dos sócios em comum, em 
face da ausência de personalidade jurídica.” 

  Uma sociedade limitada que possuía um único 
sócio-administrador sofreu várias condenações judiciais para 
pagamento de dívidas. Na ação de execução de uma dessas 
dívidas, não pagou, nem depositou os valores que estavam sendo 
executados, nem nomeou bens à penhora. A pedido de um credor, 
foi decretada a falência da sociedade. 

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens que se seguem. 

147 Como efeito da decretação da falência, haverá a inabilitação 
empresarial de todos os sócios. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Haverá a inabilitação empresarial 
apenas do único sócio-administrador (havia apenas um, conforme 
enunciado). Os demais sócios — sem poderes de administração — 
não serão afetados, conforme o disposto nos arts. 81, § 2º, e 82, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e no Enunciado 49 da I Jornada 
de Direito Comercial CJF/STJ, reproduzidos a seguir. 
“Enunciado 49. Os deveres impostos pela Lei n.º 11.101/2005 ao 
falido, sociedade limitada, recaem apenas sobre os 
administradores, não sendo cabível nenhuma restrição à pessoa 
dos sócios não administradores.” 
“Art. 81. A decisão que decreta a falência da sociedade com sócios 
ilimitadamente responsáveis também acarreta a falência destes, que 
ficam sujeitos aos mesmos efeitos jurídicos produzidos em relação 
à sociedade falida e, por isso, deverão ser citados para apresentar 
contestação, se assim o desejarem. 
§ 1.º O disposto no caput deste artigo aplica-se ao sócio que tenha 
se retirado voluntariamente ou que tenha sido excluído da 
sociedade, há menos de 2 anos, quanto às dívidas existentes na data 
do arquivamento da alteração do contrato, no caso de não terem 
sido solvidas até a data da decretação da falência. 
§ 2.º As sociedades falidas serão representadas na falência por seus 

administradores ou liquidantes, os quais terão os mesmos direitos e, 
sob as mesmas penas, ficarão sujeitos às obrigações que cabem ao 
falido. 
Art. 82. A responsabilidade pessoal dos sócios de responsabilidade 
limitada, dos controladores e dos administradores da sociedade 
falida, estabelecida nas respectivas leis, será apurada no próprio 
juízo da falência, independentemente da realização do ativo e da 
prova da sua insuficiência para cobrir o passivo, observado o 
procedimento ordinário previsto no Código de Processo Civil.” 

148 Infere-se da situação apresentada que o passivo da sociedade 
é maior que seu ativo, daí a correta decretação da falência. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Não é possível afirmar que há 
insolvência econômica. A sociedade pode ter o ativo maior que o 
passivo, mas não ter liquidez para pagar as dívidas no vencimento. 
No caso, conforme o enunciado, a decretação da falência ocorreu 
não por insolvência econômica (passivo maior que ativo), mas por 
insolvência jurídica (execução frustrada – LRF, art. 94, II): 
“Art. 94. Será decretada a falência do devedor que: 
(...) 
II executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e 
não nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo legal;” 

149 Se o capital social estiver integralizado, apenas o 
sócio-administrador responderá pelas obrigações civis da 
falida, subsidiariamente. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O sócio-administrador não responde 
pelas obrigações sociais, que ficam a cargo apenas da sociedade. 
Em relação à responsabilidade civil pelas obrigações da sociedade, 
não há nenhuma diferença entre os sócios relacionada ao exercício 
de funções administrativas ou de representação legal. Tanto os 
sócios diretores, administradores ou liquidantes quanto os que 
apenas prestaram capital para o negócio respondem pelas 
obrigações sociais na mesma extensão. Quando se trata de 
sociedade limitada, se o capital social está inteiramente 
integralizado, os sócios não têm responsabilidade pelas obrigações 
sociais, ou seja, seus bens pessoais não são envolvidos, de nenhum 
modo, no processo falimentar. 

  Amélia, casada sob o regime de comunhão universal de 
bens, exerce empresa na qualidade de empresária individual. 
Ela pretende formalizar a colaboração de seu filho, maior de 
idade, que a ajuda informalmente, tornando-o sócio. Uma vez em 
sociedade, pretende instituir filial em cidade vizinha sujeita à 
jurisdição de outro registro público de empresas mercantis. 
Para tanto, planeja vender um imóvel que integra o patrimônio da 
empresa. Contudo, Amélia desconhece os requisitos legais para 
essas providências. 

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens. 

150 Amélia não necessita de prévia outorga conjugal para vender 
o imóvel pertencente à empresa. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Conforme o art. 978 do Código Civil, 
o empresário não precisa da outorga conjugal para alienar imóveis 
integrantes do patrimônio da empresa. 
“Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga 
conjugal, qualquer que seja o regime de bens, alienar os imóveis 
que integrem o patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real.” 

151 Para Amélia admitir o seu filho como sócio, basta que ela 
solicite ao registro público de empresas mercantis a 
transformação do registro de empresária individual para o 
registro de sociedade empresária, cumprindo as regras 
pertinentes. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O art. 968, § 3.º, do Código Civil 
prevê a referida possibilidade de transformação: 
“Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante 
requerimento que contenha: 
(...) 
§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá 
solicitar ao Registro Público de Empresas Mercantis a 
transformação de seu registro de empresário para registro de 
sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos 
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arts. 1.113 a 1.115 deste Código. (Incluído pela Lei Complementar 
n.º 128/2008) 

152 Para instituir filial em cidade vizinha sujeita à jurisdição de 
outro registro público, Amélia deverá inscrever tal filial 
neste registro, com a prova da inscrição originária, e averbar 
a constituição da filial no registro público de empresas 
mercantis da sede empresarial. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Conforme o art. 969, do Código Civil: 
“Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em 
lugar sujeito à jurisdição de outro Registro Público de Empresas 
Mercantis, neste deverá também inscrevê-la, com a prova da 
inscrição originária. 
Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do 
estabelecimento secundário deverá ser averbada no Registro 
Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.”. 

Com fundamento nas teorias sobre direitos humanos e na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, julgue os itens que 
se seguem. 

153 Na perspectiva de Jürgen Habermas, os direitos humanos 
pressupõem a soberania popular, e vice-versa, na medida 
em que esses direitos são fruto de decisões populares 
soberanas que, ao mesmo tempo, estão limitadas por esses 
mesmos direitos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A afirmativa está em consonância 
com o sentido dos direitos humanos. A relação é importante para 
deixar claro que a maioria não tem poderes ilimitados sobre as 
minorias e que os direitos humanos são esse limite, conforme 
Habermas.  

154 Os direitos humanos são direitos pré-estatais e 
pré-jurídicos: eles antecedem a ideia de limitação do 
poder político. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Os direitos individuais, neles 
incluídos os direitos humanos, são o resultado da vontade soberana 
dos cidadãos, ou seja, são fruto da vontade de um corpo coletivo 
(povo) definida de forma geral e igual, ou seja, pela forma jurídica.  

155 Os direitos humanos visam garantir que todas as pessoas 
sejam sujeitos de direitos em qualquer lugar onde estiverem, 
o que, todavia, não significa a existência de uma cidadania 
global no mundo contemporâneo. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos faz essa referência de forma explícita no seu art. 6.º. Essa 
garantia leva a proteções nacionais e internacionais diversas em 
tempo e extensão e, principalmente, diferenciadas conforme a 
identidade nacional de cada país, de forma que não é possível 
afirmar que exista uma cidadania global. 

156 A teoria de Habermas sobre os direitos humanos, 
fundamentada na filosofia de Kant, considera os direitos 
humanos em espécie como derivações da dignidade 
humana: embora cada direito tenha sentido específico, todas 
as pessoas merecem proteção jurídica. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O fundamento moral dos direitos 
humanos na teoria habermasiana toma como base a conhecida 
definição do filósofo Immanuel Kant de que as pessoas devem ser 
tratadas não como objetos, mas como fins em si mesmas. 

Acerca dos direitos à liberdade de expressão e de comunicação 
e ao acesso à informação, julgue os itens seguintes. 

157 A Organização das Nações Unidas defende que a Internet 
se paute no princípio da neutralidade da rede, como forma 
de proteção da liberdade de expressão. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O princípio da neutralidade é um 
componente importante da liberdade de expressão. O Relatório da 
ONU sobre Liberdade de Expressão e Internet aponta os riscos que 
a ausência de neutralidade pode causar aos direitos dos usuários. 

158 A liberdade de expressão, que também se aplica aos 
ambientes virtuais, garantida pelo Pacto Internacional sobre 
Direitos Civis e Políticos, é responsabilidade exclusiva 
dos Estados, e não das empresas privadas do setor. 

JUSTIFICATIVA - ERRADO. Os direitos humanos devem ser 
respeitados por pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou de 
direito privado. As empresas de comunicação também devem 
garantir a liberdade de expressão no meio virtual. Há 
responsabilidade corporativa de se respeitar os direitos humanos. 

159 Embora as notícias falsas que circulam na Internet 
(fake news) prejudiquem o acesso à informação, a liberdade 
de expressão e de comunicação é direito humano absoluto, 
portanto imune a qualquer forma de regulação. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A doutrina é unânime quanto à 
inexistência de direitos humanos absolutos, impassíveis de 
regulação. 

160 A clássica divisão entre direitos individuais e políticos 
e direitos sociais e econômicos é útil para se compreender 
o fenômeno da pobreza e, com base nisso, o Pacto 
Internacional de Direitos Civis e Políticos e o Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais 
recomendam aos países com baixo desenvolvimento 
econômico que priorizem direitos sociais em vez de 
liberdades individuais.  
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Não há hierarquia entre direitos 
humanos. Mesmo em contextos de pobreza, as liberdades 
individuais precisam ser asseguradas, até para que as pessoas 
possam utilizar essa mesma liberdade para interferir no desenho das 
políticas públicas que assegurarão os direitos sociais.  

Com relação ao acesso das minorias aos direitos humanos, 
julgue os itens subsequentes. 

161 A preservação de tradições e práticas culturais de minorias 
é incompatível com a universalidade dos direitos humanos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Não há incompatibilidade entre os 
direitos humanos e a preservação da cultura, práticas e tradições a 
priori. Em casos específicos, em que a tradição conflita com os 
direitos humanos, a característica da universalidade e proteção do 
indivíduo deve prevalecer (cf. Convenção 169 da OIT). 

162 Indígenas latino-americanos que migrem para o Brasil em 
razão de graves violações de direitos humanos em seu país 
de origem não podem ser considerados refugiados nos 
termos dos tratados internacionais e da legislação nacional 
que regulam o tema. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O princípio da não discriminação 
em razão de nacionalidade ou etnia, garantido no direito nacional e 
internacional, torna a assertiva incorreta. Os indígenas podem ser 
reconhecidos como refugiados, já que são nacionais de outro país. 
Vide art. 5.º da Constituição Federal de 1988, Lei n.º 9.474/1970 e 
a Convenção Relativa ao Estatuto dos Refugiados. 

163 Quilombolas são pessoas que integram comunidades étnicas 
sem identidade de cor ou raça que remontam ao período 
colonial brasileiro e, atualmente, reivindicam a efetivação 
do direito à terra que tradicionalmente ocupam. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Quilombolas são pessoas que 
remanesceram dos agrupamentos formados por ex-escravos; logo, 
há identidade de cor/raça, na medida em que são pessoas não 
brancas. 

164 Crianças estrangeiras que migrarem para o Brasil 
desacompanhadas de seus responsáveis e sem documento 
de viagem poderão ser assistidas pela Defensoria Pública, 
para que sua situação seja regularizada no país.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. A Convenção Relativa aos Direitos 
dos Refugiados e a Lei n.º 13.445/2017 protegem, igualmente, 
crianças, adolescentes e pessoas com plena capacidade civil, 
garantindo-lhes formas de permanência no território. No caso de 
crianças indocumentadas, o acesso à justiça pode ser assegurado 
pela Defensoria Pública.  

A respeito do Sistema Regional Interamericano de Proteção dos 
Direitos Humanos, julgue os itens subsecutivos. 

165 A Comissão Interamericana de Direitos Humanos indica, 
como forma de redução das prisões preventivas, a utilização 
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das práticas de justiça restaurativa, que, no Brasil, são 
incentivadas por resolução do Conselho Nacional de Justiça. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A CIDH tem um manual com 
diretrizes para a redução do número de prisões preventivas na 
América Latina, no qual as garantias de liberdade e de devido 
processo legal são pormenorizadas em indicações concretas para 
que os atores do sistema de justiça lidem com a questão. O CNJ, 
pela Resolução n.º 255/2016, instituiu a Política Nacional de Justiça 
Restaurativa no Poder Judiciário. 

166 O Sistema Regional Interamericano de Proteção dos Direitos 
Humanos adota um modelo de justiça de transição que inclui 
a persecução penal de autores de atos de afronta a direitos 
humanos durante períodos de autoritarismo, de ditadura, de 
conflitos ou de graves lutas civis na América Latina. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A adoção da justiça de transição pelo 
Sistema Regional Interamericano de Proteção dos Direitos 
Humanos e a persecução penal de seus autores é verificada a partir 
de uma série de decisões e manifestações como, por exemplo, os 
casos Loayza Tamayo vs. Peru, Gomes Lund, entre outros. 

A respeito da Defensoria Pública, julgue os itens a seguir. 

167 A assistência jurídica integral e gratuita pelo Estado aos que 
comprovem insuficiência de recursos está expressamente 
prevista e regulamentada no Brasil desde a promulgação 
da Constituição Federal de 1967. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A previsão expressa de assistência 
jurídica integral e gratuita pelo Estado aos que comprovem 
insuficiência de recursos passou a constar na Constituição Federal 
de 1988. Na Constituição de 1967, o artigo 150, § 32, previa que 
seria concedida assistência judiciária aos necessitados, na forma da 
lei. 

168 A assistência jurídica do Estado aos que não tenham 
condições financeiras abrange as fases pré-processual, 
endoprocessual e pós-processual. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A assistência jurídica do Estado 
ocorre nas fases pré-processual, endoprocessual e pós-processual.  

169 A destituição de defensor público-geral do Distrito Federal 
ocorre somente por iniciativa do governador e prévia 
deliberação da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. O art. 114, § 2.º, da LODF prevê que 
o defensor público-geral do Distrito Federal só pode ser destituído, 
nos termos da lei, por iniciativa do governador e prévia deliberação 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

170 A garantia de autonomia administrativa das Defensorias 
Públicas está estabelecida desde a promulgação da 
Constituição Federal de 1988. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A autonomia administrativa das 
Defensorias Públicas somente foi conferida com a Emenda 
Constitucional n.º 45, de 2004. 

171 Lei estadual que vincule a Defensoria Pública do estado a 
secretaria desse mesmo estado não contraria dispositivo 
constitucional, pois a vinculação não impede a 
independência funcional. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A Defensoria Pública não pode 
estar vinculada a nenhum dos órgãos dos três poderes. 

Ainda no que se refere à Defensoria Pública, julgue os itens 
seguintes. 

172 Emenda constitucional que amplie a atuação da Defensoria 
Pública será considerada inconstitucional: a Defensoria 
integra o núcleo essencial à função jurisdicional do Estado, 
sendo vedada qualquer alteração nas suas atribuições. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Emenda constitucional pode 
ampliar a atuação da Defensoria Pública. O que não pode ocorrer é 
a sua supressão ou redução pelo Poder Constituinte de Reforma.  

173 A independência funcional da Defensoria Pública depende 
de lei, estabelecendo os limites da respectiva atuação. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A independência funcional da 

Defensoria Pública é norma autoaplicável, não dependendo de lei 
para sua vigência. 

174 É permitida a edição de lei estadual definindo critérios para 
o atendimento de pessoas jurídicas pela Defensoria Pública. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Não há qualquer vedação de 
atendimento de pessoas jurídicas pela Defensoria Pública. Portanto, 
é possível lei estadual definir critérios para o atendimento. 

175 Na estrutura organizacional da Defensoria Pública do 
Distrito Federal (DPDF), incumbe à Corregedoria-Geral 
da DPDF acompanhar o estágio probatório dos membros 
da carreira dessa Defensoria. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Compete à Corregedoria-Geral da 
Defensoria Pública do Distrito Federal acompanhar o estágio 
probatório dos membros da Defensoria e seus servidores (cf. Art. 
27, VII, Lei Complementar Distrital n.º 908/2016). 

Ainda no que diz respeito à Defensoria Pública, julgue os itens 
subsequentes. 

176 Em processo judicial cível no âmbito do DF cuja parte autora 
seja patrocinada por advogado particular e cuja parte ré seja 
assistida por defensor público da DPDF, somente este 
defensor terá a prerrogativa de ser intimado pessoalmente. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Constitui prerrogativa dos membros 
da Defensoria Pública do DF receber, inclusive quando necessário, 
mediante entrega dos autos com vista, intimação pessoal em 
qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa. 

177 Em caso de recurso em processo judicial em que uma das 
partes seja advogado dativo atuando em causa patrocinada 
pelo Estado na modalidade de assistência judiciária, 
o defensor dativo terá o prazo contado em dobro para 
recorrer. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O defensor dativo não possui a 
prerrogativa do prazo em dobro para recorrer, pois ele atua como 
advogado, e o Estatuto da Advocacia não prevê esta possibilidade. 

178 A atuação dos defensores públicos do DF compreende 
a prevenção extrajudicial de litígios, bem como a prestação 
de consultoria ou orientação jurídica. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A assistência jurídica gratuita e 
integral compreende a consultoria ou orientação jurídica e a solução 
ou prevenção extrajudicial de litígios conforme incisos I e II do art. 
6.º da Lei Complementar Distrital n.º 828/2010. 

179 É vedado ao defensor público-geral do DF modificar cargos 
comissionados que integram a estrutura administrativa da 
DPDF, ainda que isso não importe aumento de despesas. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A Defensoria Pública do Distrito 
Federal possui tal prerrogativa. Embora o governador à época tenha 
vetado o inciso da LC Distrital que prevê essa possibilidade, a 
Câmara Legislativa do DF o manteve. 
Lei Complementar Distrital n.º 908/2016 
“Art. 9.o. À Defensoria Pública do Distrito Federal é assegurada 
autonomia funcional e administrativa e iniciativa para elaboração 
de sua proposta orçamentária, dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:  
(...) 
II - criar, extinguir ou modificar, por meio de portaria do Defensor 
Público-Geral, os cargos comissionados que integram sua estrutura 
administrativa, desde que isso não importe em aumento de 
despesas; (Inciso vetado pelo Governador, mas mantido pela 

Câmara Legislativa)”  
180 A Corregedoria-Geral da DPDF tem permissão legal para 

sugerir ao defensor público-geral o afastamento de defensor 
público submetido a processo administrativo disciplinar, 
se assim entender cabível. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A Corregedoria-Geral da Defensoria 
Pública do Distrito Federal pode sugerir este afastamento. 
Lei Complementar Distrital n.º 908/2016 
“Art. 27. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito 
Federal compete:  
(...)  
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II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor 
Público que esteja sendo submetido a correição, sindicância ou 
processo administrativo disciplinar, quando cabível;”  

A respeito da estrutura da norma jurídica, dos modelos teóricos 
do direito e da interpretação jurídica, julgue os itens seguintes.  

181 Para Hans Kelsen, ao justificar o seu modelo de direito 
positivo, os fatos são o fundamento de validade das normas 
jurídicas. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A afirmação vai no sentido 
diametralmente oposto ao defendido por Hans Kelsen, em Teoria 
Pura do Direito: “Se o Direito é concebido como uma ordem 
normativa, como um sistema de normas que regulam a conduta de 
homens, surge a questão: O que é que fundamenta a unidade de 
uma pluralidade de normas, por que é que uma norma determinada 
pertence a uma determinada ordem? E esta questão está 
intimamente relacionada com esta outra: Por que é que uma norma 
vale, o que é que constitui o seu fundamento de validade? Dizer que 
uma norma que se refere à conduta de um indivíduo “vale” (é 
“vigente”), significa que ela é vinculativa, que o indivíduo se deve 
conduzir do modo prescrito pela norma. Já anteriormente num outro 
contexto, explicamos que a questão de porque é que a norma vale - 
quer dizer: por que é que o indivíduo se deve conduzir de tal forma 
- não pode ser respondida com a simples verificação de um fato da 
ordem do ser, que o fundamento de validade de uma norma não 
pode ser um tal fato. Do fato de algo ser não pode seguir-se que 
algo deve ser; assim como do fato de algo dever ser se não pode 
seguir que algo é. O fundamento de validade de uma norma apenas 
pode ser a validade de uma outra norma. Uma norma que representa 
o fundamento de validade de uma outra norma é figurativamente 
designada como norma superior, por confronto com uma norma que 
é, em relação a ela, a norma inferior.” (KELSEN, Hans. Teoria 
Pura do Direito. São Paulo Martins Fontes, 1999, p. 215). 

182 Segundo a teoria da estrutura dual das normas jurídicas, 
as normas são divididas em regras e princípios. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A teoria da estrutura dual da norma 
jurídica divide as  normas entre primárias e secundárias, a partir das 
relações deônticas estabelecidas entre direitos e deveres, e ainda as 
sanções. A Enciclopédia Jurídica da PUCSP de Direito 
Administrativo e Constitucional aponta para o significado da 
estrutura dual da norma jurídica: “Segundo a teoria da estrutura 
dual da norma jurídica, toda norma é composta de duas partes, a 
norma primária e a norma secundária. Na norma primária estatuem-
se as relações deônticas, mediante a apresentação de uma 
proposição descritiva de situação fática de possível ocorrência e de 
uma proposição prescritiva de conduta. A prescrição contida na 
norma jurídica adotará um dos três possíveis modais deônticos: 
obrigatório, proibido ou permitido. A partir da prescrição, segue-se 
para a norma secundária, que preceitua as consequências 
sancionadoras, no pressuposto do não cumprimento do estatuído na 
norma determinante da conduta juridicamente devida. Enquanto a 
norma primária estabelece o que deve ser, a norma secundária 
impõe a consequência negativa pelo descumprimento do dever-ser. 
Como o direito se dá no plano do dever-ser é possível que a conduta 
prescrita não se realize na ordem dos fatos, o que fará incidir a 
norma secundária, cujo conteúdo prescreve uma sanção, que será 
aplicada por autoridade competente, ao sujeito passivo. Para que a 
sanção seja aplicada, há que se constatar a ocorrência da infração, 
pois esta é premissa necessária daquela. Para tanto se deve 
investigar a presença dos elementos que compõem a definição de 
infração, que são eles: a tipicidade do fato, a culpabilidade e a 
reprovabilidade da conduta.” (Enciclopédia Jurídica da PUCSP, 
tomo II (recurso eletrônico): direito administrativo e constitucional / 
coord. Vidal Serrano Nunes Jr. [et al.] – São Paulo: Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, 2017, p. 6.)  

183 Por autofundamentação constitucional do direito, não se 
deve compreender a hierarquização linear do sistema 
jurídico. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A afirmação deve ser avaliada sob o 
paradigma do modelo sistêmico de descrição do direito que, a 
exemplo do modelo kelseniano, nega a existência de um 
fundamento de validade externo do direito, indicando a constituição 

como forma fundante do sistema jurídico a partir do acoplamento 
estrutural entre o direito e a política. O que não significa a 
consequência de hierarquização linear do ordenamento, já que a 
organização interna do sistema é complexa e circular. Nesse 
sentido, a explanação de Marcelo Neves: “A questão da 
autofundamentação apresenta-se, em primeiro lugar, no plano da 
dinâmica jurídica, no sentido da tradição kelseniana. Além da 
distinção entre legislação e jurisdição ou execução, torna-se, então, 
relevante a distinção entre constituição e lei. Dessa maneira, há uma 
duplicação do código "lícito/ilícito" mediante a introdução da 
diferença interna "constitucional/inconstitucional". A 
autofundamentação constitucional do sistema não deve, porém, 
levar a uma compreensão hierárquica linear do sistema jurídico, 
pois, embora as normas constitucionais sirvam como fundamento 
de validade das demais normas jurídicas, os sentidos normativos da 
Constituição dependem tanto da legislação quanto dos atos de 
interpretação-aplicação da Constituição. Portanto, a partir da 
própria autofundamentação constitucional do sistema jurídico, 
desenvolve-se uma hierarquia entrelaçada no processo dinâmico de 
concretização normativa.” 

184 Na concepção do direito como integridade, segundo Ronald 
Dworkin, a interpretação deve ser guiada pelas melhores 
regras para o futuro. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O modelo conceitual do direito 
como integridade para Dworkin é especialmente interpretativo. Mas 
focado numa avaliação histórica, em cadeia, das melhores práticas 
jurídicas de uma comunidade, o que exige do intérprete a atenção a 
diversas fontes do direito e não que ele se oriente, 
pragmaticamente, pelas melhores regras para o futuro. Assim, o 
próprio Dworkin afirma: “O pragmatismo exige que os juízes 
pensem de modo instrumental sobre as melhores regras para o 
futuro. Esse exercício pode pedir a interpretação de alguma coisa 
que extrapola a matéria jurídica: um pragmático utilitarista talvez 
precise preocupar-se com a melhor maneira de entender a ideia de 
bem-estar comunitário, por exemplo. Uma vez mais, porém, um 
juiz que aceite o pragmatismo não mais poderá interpretar a prática 
jurídica em sua totalidade. O direito como integridade é diferente: é 
tanto o produto da interpretação abrangente da prática jurídica 
quanto sua fonte de inspiração. O programa que apresenta aos 
juízes que decidem casos difíceis é essencialmente, não apenas 
contingentemente, interpretativo; o direito como integridade pede-
lhes que continuem interpretando o mesmo material que ele próprio 
afirma ter interpretado com sucesso. Oferece-se como a 
continuidade - e como origem – das interpretações mais detalhadas 
que recomenda.” (DWORKIN, Ronald. Império do direito. São 
Paulo: Martins Fontes, 1999, p. 273).  

185 Para Herbert Hart, a principal característica da regra de 
reconhecimento é que ela seja referenciada pelo grupo social 
como norma dotada de autoridade. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A sua ampla aceitação e referência 
como norma dotada de autoridade é o principal elemento da regra 
de reconhecimento no conceito de direito desenvolvido por Hart. 
Nas lavras do próprio autor: “A forma mais simples de remédio 
para a incerteza do regime das regras primarias é a introdução 
daquilo a que chamaremos uma regra de reconhecimento. Esta 
especificará algum aspecto ou aspectos cuja existência de uma dada 
regra é tomada como uma indicação afirmativa e concludente de 
que é uma regra do grupo que deve ser apoiada pela pressão social 
que ele exerce. A existência de tal regra de reconhecimento pode 
tomar uma qualquer de entre uma vasta variedade de formas, 
simples ou complexas (...) o que é crucial é o reconhecimento da 
referência ao escrito ou à inscrição enquanto dotado de autoridade, 
isto é, como o modo adequado à eliminação das dúvidas acerca da 
existência da regra. Onde exista tal reconhecimento, existe uma 
forma muito simples de regra secundária: uma regra para a 
identificação concludente das regras primárias de obrigação. 
(HART, Herbert. O conceito de direito. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 1994, p. 104). 

Acerca do direito, da moral e das modernas teorias da justiça, 
julgue os itens a seguir. 
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186 De acordo com Herbert Hart, é aceitável a concepção de que 
a maioria tem o direito moral de impor a todos a maneira 
de se viver, pois esse fato é compatível com os princípios 
democráticos. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A concepção de Herbert Hart é no 
sentido contrário, ou seja, a de que não se afigura legítimo e 
adequado aos princípios da democracia que a maioria possa ser 
guiada pelo “populismo moral” para impor seu modo de vida à 
minoria, o que violaria a liberdade individual. Assim, diz Hart: 
“Parece realmente fácil acreditar que a fidelidade aos princípios 
democráticos impõe a aceitação do que se pode chamar de 
populismo moral: a concepção de que a maioria tem o direito moral 
de determinar como todos devem viver. Esta é uma má 
interpretação da democracia, a ameaçar a liberdade individual (...) 
Quaisquer outros argumentos devem ser para a coerção da 
moralidade. Ninguém pensaria, ainda qual a moral popular fosse 
mantida por uma ‘esmagadora maioria’ ou marcada pelo tríplice 
estigma da ‘intolerância, indignação e repulsa’, que a fidelidade aos 
princípios democráticos requer sejam admitidos e sua imposição 
sobre a minoria justificada.” (HART, Herbert. Direito, Liberdade e 
Moralidade. Porto Alegre: Fabris, 1987, p. 95 e 97) 

187 A defesa de grupos sociais minoritários definidos por 
características específicas, defesa esta que marca o 
paradigma da justiça etnocultural, não é incompatível com a 
indivisibilidade e universalidade dos direitos humanos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Para Will Kymlicka, um dos maiores 
representantes da cidadania liberal multicultural. Não há 
incompatibilidade entre a defesa dos direitos humanos universais e 
a concepção de justiça etnocultural: “Por um lado, argumento que o 
respeito aos direitos humanos não é suficiente para garantir justiça 
etnocultural e que, quando não há justiça etnocultural, é possível 
que a retórica e a prática dos direitos humanos acabem, na verdade, 
piorando a situação. Nesse sentido, concordo com os críticos das 
doutrinas de direitos humanos que apontam esses direitos como 
elementos que contribuíram para a colonização injusta de minorias 
e de povos não ocidentais. Por outro lado, não me oponho à ideia de 
direitos humanos “universais e indivisíveis”. Pelo contrário, quando 
as condições mais amplas de justiça etnocultural são respeitadas, 
então é inteiramente adequado que se exija o respeito aos direitos 
humanos. Quando as relações entre grupos etnoculturais são mais 
ou menos justas, a indiferença aos direitos humanos simplesmente 
deixa os fracos vulneráveis aos desmandos dos poderosos dentro de 
suas próprias comunidades. Nesse sentido, concordo com os 
defensores dos direitos humanos que os apontam como necessários 
para proteger os indivíduos contra o abuso do poder político. A meu 
ver, portanto, o impacto dos direitos humanos depende do nível de 
respeito aos outros princípios da justiça etnocultural.” 
(KYMLICKA, Will. Direitos humanos e justiça etnocultural. 
Meritum – Belo Horizonte – v. 6 – n. 2 – p. 13-55 – jul./dez. 2011) 

188 De acordo com John Rawls, o consenso sobreposto da 
democracia constitucional baseia-se nas ideias do pluralismo 
razoável da justiça pública, independentemente de doutrinas 
morais, religiosas ou filosóficas. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. São exatamente esses os dois pontos 
centrais que sustentam o conceito de consenso sobreposto em O 
Liberalismo Político de John Rawls. As noções de pluralismo 
razoável e justiça pública autônoma são descritas pelo autor do 
seguinte modo: “Antes de começar, lembro os dois pontos 
principais da ideia de um consenso sobreposto. O primeiro é que 
buscamos um consenso entre doutrinas abrangentes razoáveis (em 
contraposição a não razoáveis ou irracionais). O fato crucial não é o 
fato do pluralismo em si, mas do pluralismo razoável. O liberalismo 
político, como já disse, vê essa diversidade como resultado de 
longo prazo da razão humana situadas num contexto de instituições 
livres duradouras (...) Quanto ao segundo ponto relativo ao 
consenso sobreposto, lembre de que, no final, eu disse que numa 
democracia constitucional a concepção pública de justiça deve ser, 
tanto quanto possível, apresentada como independente de doutrinas 
religiosas, filosóficas ou morais abrangentes. Isso significa que a 
justiça como equidade deve ser entendida, no primeiro estágio de 
sua exposição, como uma visão que se sustenta por si mesma e que 
se expressa como uma concepção política de justiça.” (RAWLS, 

John. O liberalismo político. São Paulo: Editora Ática, 2000, p. 
190).  

  Um movimento social organizado formado em 
determinada rede social da Internet pretendia promover 
manifestação de rua para reivindicar a descriminalização 
do consumo e da posse da cannabis sativa. Para isso, fez ampla 
divulgação do evento nas redes sociais. Cientificado do ato, 
o delegado responsável pelo distrito onde a manifestação 
ocorreria determinou a abertura de inquérito para apurar 
a ocorrência do crime de apologia ao uso de drogas, indiciando 
os organizadores do evento e todos aqueles que haviam 
divulgado sua realização, bem como os indivíduos que haviam 
confirmado, via redes sociais, participação na manifestação. 
Além disso, determinou que o grupo tático de operações policiais 
contra o tráfico fizesse o policiamento ostensivo e impedisse 
a realização da manifestação. 

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue os itens a 
seguir, considerando o direito como ideologia, os fundamentos 
sociais da ordem jurídica, os conceitos de grupos sociais, de 
conflito social e jurídico, de acordo com a sociologia jurídica. 

189 Haja vista a tipificação criminal da apologia ao uso de 
drogas, infere-se da situação hipotética que o delegado 
não fez uso ideológico do direito. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. O fato de a legislação tipificar como 
crime a conduta de instigar, induzir ou auxiliar alguém a usar 
drogas (§ 2.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006) não significa que o 
recurso ao dispositivo não seja uma forma de aplicação ideológica 
do direito. O conceito de ideologia envolve exatamente o poder de 
fazer valer as ideias dominantes tal como se fossem realidade. 
Nesse sentido, aplica-se o conceito de ideologia em Marx e Engels: 
“As ideias dominantes não são outra coisa a não ser a expressão 
ideal das relações materiais dominantes, as mesmas relações 
materiais dominantes concebidas como ideias; portanto, as relações 
que fazem de uma determinada classe a classe dominante, ou seja, 
as ideias de sua dominação”.  

190 No caso em apreço, a dogmática jurídica e o direito 
positivo mostraram-se insuficientes como formas de 
institucionalização do conflito social. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A complexidade das relações 
envolvidas nos movimentos de protesto que se dirigem 
fundamentalmente contra uma disposição do direito positivo que 
tipifica como crime o consumo da cannabis é o indicativo de que o 
conflito social não foi suficientemente estabilizado pela dogmática 
jurídica. Assim, o próprio direito reconhece os seus limites, 
devendo proteger os processos de mudança que possam impactar o 
próprio conteúdo do direito. Essa é uma caracterização da 
insuficiente “institucionalização do conflito” presente nas 
sociedades contemporâneas. A incapacidade de representação dos 
interesses coletivos pelos canais da democracia representativa e as 
dificuldades de defesa e garantia dos direitos sociais pelos 
mecanismos de adjudicação da dogmática jurídica colocam a 
magistratura diante de um problema sem precedentes: seu 
instrumento de trabalho, o direito positivo, torna-se um dos 
principais objetivos do conflito social. Os tribunais deixam de ser a 
sede de resolução das contendas entre indivíduos e passam a ser 
uma nova arena de reconhecimento ou negação de reivindicações 
sociais.  

191 O conjunto de pessoas que colaborou com a organização e 
divulgação da manifestação nas redes sociais classifica-se 
como grupo social primário. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. As características de um grupo de 
pessoas reunido em determinado perfil ou evento criado nas redes 
sociais não são suficientes para categorizá-lo como grupo social. 
Tal reunião de indivíduos mais se assemelha à classificação de um 
agregado social. Um grupo social é definido quando há algumas 
características, como: pluralidade; interação social; organização; 
objetividade e exterioridade (o grupo social existe 
independentemente da vontade individual de cada um); objetivo 
comum; consciência grupal; continuidade. Além dos grupos sociais, 
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existem os denominados agregados sociais. A diferença básica entre 
eles, segundo o sociólogo Mannheim, está no fato de que os 
agregados sociais são reuniões de pessoas com fraco sentimento 
grupal, mas que, mesmo assim, conseguem manter entre si um 
mínimo de comunicação e de relações sociais. O agregado social se 
caracteriza por não ser organizado, não ter estrutura estável nem 
hierarquia de posições e funções. As pessoas que dele participam 
são relativamente anônimas, isto é, são praticamente desconhecidas 
entre si. O contato social entre elas é limitado e de pequena 
duração.  

192 Do ponto de vista sociológico, a incerteza quanto à correção 
da decisão sobre a criminalização do uso da cannabis sativa 
é o que possibilita aos procedimentos jurídicos a mudança 
do direito vigente acerca desse tema. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. As discussões sobre legitimidade e 
legalidade adquirem um caráter contingente e moldado 
historicamente a partir da construção do sentido da própria 
realidade social e, consequentemente, dos fundamentos sociais da 
ordem jurídica. A ausência de certeza objetiva quanto à correção da 
proibição de determinada conduta é a marca do procedimento 
jurídico na modernidade, o que tem como consequência a inserção 
da sua alterabilidade e decidibillidade no interior do sistema 
jurídico. E o direito ao protesto é uma ferramenta social hábil à 
provocação dessas transformações. Segundo, Niklas Luhmann, 
“Protegido pela organização e pela profissionalização, o tribunal faz 
a apresentação de sua própria decisão como interpretação e 
aplicação do direito vigente que transforma o direito vigente. Por 
fim, os procedimentos jurídicos operam nessa mesma direção. Eles 
se iniciam com a aceitação, expressamente cuidadosa, da incerteza 
da decisão, e assim encaminham a colaboração, especificam papéis, 
contribuições, delimitam pontos de conflito, até que a decisão 
apareça como resultado ‘lógico’ do procedimento jurídico. Com o 
estreitamento da comunicação mediante a cooperação dos 
participantes, também os protestos podem ao mesmo tempo ser 
absorvidos, com a consequência de que após a decisão só seja 
possível impugnar à medida que o permitam os mesmos meios 
jurídicos. Afora isso, só mesmo pela via da política é que se pode 
sugerir ao sistema do direito uma mudança do direito vigente.”. 

A respeito das correntes sociológicas do direito, da eficácia 
jurídica, da função simbólica do direito e da opinião pública, 
julgue os itens seguintes. 

193 De acordo com a corrente positivista denominada 
jurisprudência dos interesses, na ponderação dos interesses 
em conflito, o magistrado deve considerar, em primeiro 
lugar, os fins sociais do direito na perspectiva dos 
precedentes. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. A ponderação dos interesses em 
conflito no processo interpretativo, de acordo com a jurisprudência 
dos interesses, deve levar em conta — em primeiro lugar — a 
intenção do legislador. Nesse sentido, constituindo qualquer caso 
jurídico um conflito de interesses (materiais, éticos, religiosos, etc.), 
a decisão a ser tomada deve basear-se em uma ponderação dos 
interesses em questão. A particularidade do sistema jurídico é que 
tal ponderação deve ser feita levando-se em consideração o 
conteúdo da lei. Essa teoria concede um amplo espaço de atuação 
ao juiz, já que da letra da lei nem sempre resulta uma resposta 
unívoca. A ponderação de interesses feita pelo magistrado deve ser 
conforme a intenção do legislador, que já hierarquizou os interesses 
colidentes. 

194 É correto afirmar que o símbolo do “dever ser”, como 
obrigação positivada na norma jurídica, é uma expectativa 
de comportamento estabilizada de modo contrafático. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A estabilização de determinada 
expectativa de comportamento social é o fundamento da 
positivação de uma norma jurídica, o que gera como consequência a 
positividade do próprio direito em termos contrafáticos. Ou seja, a 
sua validade e eficácia passam a não depender mais do mundo 
fático para que o próprio sistema jurídico seja considerado 
autônomo. Segundo Luhmann, “As normas são expectativas de 
comportamento estabilizadas em termos contrafáticos. Seu sentido 

implica na incondicionabilidade de sua vigência na medida em que 
a vigência é experimentada e, portanto, também institucionalizada, 
independentemente da satisfação fática ou não da norma. O símbolo 
do dever ser expressa principalmente a expectativa dessa vigência 
contrafática, sem colocar em discussão essa própria qualidade — aí 
estão o sentido e a função do dever ser”. 

195 O fato de determinada regra vincular-se ao caráter universal 
das normas jurídicas implica que essa regra tenha eficácia 
própria derivada da forma simbólica do direito. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. A descrição corresponde ao caráter 
simbólico das regras e obrigações jurídicas, cuja força reside 
precisamente em inscrever-se enquanto norma universal e na 
espontaneidade da obediência às regras por seus destinatários. 
Espécie de padrão de normalização do comportamento, o que lhe 
confere uma eficácia simbólica independentemente da sua 
efetividade. Conforme Pierre Bourdieu, “Forma por excelência do 
discurso legítimo, o direito só pode exercer a sua eficácia específica 
à medida que obtém o reconhecimento, quer dizer, à medida que 
permanece desconhecida a parte maior ou menor de arbitrário que 
está na origem do seu funcionamento.”. Para Bourdieu, pode-se 
negar à regra a eficácia que lhe concede o juridicismo, sem ignorar 
que existe um interesse em “estar em regra” que pode estar na 
origem de estratégias destinadas a “pôr-se em regra”, ou seja, a 
apresentar os interesses particulares sob a aparência de que 
representam valores reconhecidos pelo grupo, mais ainda quando o 
fato de “estar em regra”, de conformar-se ou referir-se a ela produz 
um proveito ou um benefício particular, material ou simbólico, 
derivado dos efeitos e da força própria da regra. Nessa atividade de 
formalização, as leis elaboradas, manifestações dos diferentes 
interesses específicos da classe dominante, possuem algumas 
uniformidades. Sua principal característica é a dissimulação dos 
interesses de classe: é por meio de uma aparente neutralidade e 
universalidade que as leis (arbitrárias e frutos dos interesses 
dominantes) adquirem sua legitimidade. A especificidade do 
funcionamento do campo jurídico está justamente nessa retórica de 
autonomia, neutralidade e universalidade. 

196 Apesar de evidenciarem um baixo grau de conhecimento 
sobre o direito por parte dos entrevistados, as pesquisas de 
opinião pública sobre o sistema jurídico indicam, em geral, 
um alto grau de estabilidade na confiança no funcionamento 
desse sistema. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Os registros da opinião pública 
tanto sobre o direito quanto sobre o funcionamento do sistema 
jurídico são altamente vulneráveis e sujeitos às contingências 
momentâneas e sentimentais acerca dos índices de criminalidade, 
das gravidades dos delitos e da ineficácia do direito em relação aos 
grupos sociais privilegiados.  
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Acerca de aspectos políticos e econômicos do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal 
e Entorno (RIDE-DF), julgue os itens a seguir, conforme a Lei Complementar n.º 94/1998 e suas alterações. 

197 O Distrito Federal e os municípios que integram a RIDE-DF demandam políticas públicas de interesse comum em diversos 
setores da dinâmica urbana regional, tais como desenvolvimento econômico, geração de emprego e renda, diminuição das 
desigualdades socioespaciais e oferta de serviços públicos diversos. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Lei Complementar n.º 94/1998 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articulação da ação administrativa da União, dos Estados de Goiás e Minas Gerais 
e do Distrito Federal, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno – RIDE. 
(...) 
Art. 4º 
Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, 
mediante convênio, normas e critérios para unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles 
de responsabilidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes federados referidos no art. 1º especialmente em relação a:  
I tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;  
II linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;  
III isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a atividades produtivas em programas de geração de empregos e fixação de 
mão de obra. 

198 Brasília possui características próprias de regiões metropolitanas: seu contexto territorial regional apresenta uma grande cidade 
central, com mais de 1 milhão de habitantes, e é marcado por um processo de conurbação de regiões administrativas do Distrito 
Federal com municípios vizinhos, os quais, mesmo que intercalados por áreas rurais, são fortemente influenciados pelo centro de 
aglomeração. 
JUSTIFICATIVA - CERTO. Região metropolitana é um grande centro populacional, que consiste em uma (ou mais) grande cidade central 
(metrópole) e sua zona adjacente de influência. Geralmente, regiões metropolitanas formam aglomerações urbanas ou uma região com duas ou 
mais áreas urbanizadas intercaladas com áreas rurais. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 deixa a cargo dos estados a instituição de 
regiões metropolitanas, que não possuem personalidade jurídica própria e têm como principal objetivo a viabilização de sistemas de gestão de 
funções públicas de interesse comum dos municípios abrangidos. 

199 Município constituído por desmembramento territorial de município integrante da RIDE-DF não necessariamente será incluído 
nessa região integrada de desenvolvimento, cabendo ao Poder Executivo autorizar ou não tal inclusão. 
JUSTIFICATIVA - ERRADO. Lei Complementar n.º 94/1998 
Art. 1º (...) 
§ 2º Os Municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembramento de território de Município citado no § 1º deste artigo passarão a 
compor, automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno. 

200 A RIDE-DF compõe-se, além do Distrito Federal, de municípios dos estados de Minas Gerais e Goiás.  
JUSTIFICATIVA - CERTO. As regiões integradas de desenvolvimento são as regiões metropolitanas que se situam em mais de uma unidade 
federativa, criadas por legislação federal específica. São três: Distrito Federal e Entorno (DF/GO/MG), Polo Petrolina e Juazeiro (PE/BA) e 
Grande Teresina (PI/MA). 

Espaço livre 


